
Prefeitura Municipal de Afrânio 
Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS QUE SE 

ENCONTREM NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO § 4º DO ARTIGO 3°, DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 128/2008, 

147/2014 E 155/2016 E DECRETOS 8.538/2015,10.273/2020. 

 
ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

OBJETO: Selecionar propostas para obtenção de 
REGISTRO DE PREÇOS, para a eventual 
Contratação de Empresa especializada na 
confecção e instalação de persianas, 
visando atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Afrânio-PE, através da 
Secretaria de Administração,  conforme 
solicitação expressa da mesma. 

DATA E HORÁRIO (BRASÍLIA) PARA 

ABERTURA: 
04.07.2023 às 12h 

TIPO: MENOR PREÇO 
JULGAMENTO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
21 O Município de Afrânio e o Pregoeiro, designada pela Portaria nº 004/2023, de 02 de 

janeiro de 2023, declaram que se acha aberta, a Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, julgamento “POR ITEM”, modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”. A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2.002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal nº 

025/2020, de 11 de maio de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de  

junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos Federais nº 8.538/2015, nº 

10.273/2020, do disposto no presente Edital e seus anexos. A sessão pública será conduzida pelo 

Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, conforme portaria acima citada. 

 

1. DO OBJETO. 

 
1.1. Selecionar propostas para obtenção de REGISTRO DE PREÇOS, para a eventual 
Contratação de Empresa especializada na IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
INFORMATIZADA DE GESTÃO PÚBLICA OBRIGATORIAMENTE EM AMBIENTE WEB, 
TOTALMENTE INTEGRADA, QUE ABRANJA AINDA OS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE, SUPORTE TÉCNICO, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, 
DESTINADA A ATENDER ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA GESTÃO MUNICIPAL, 
através da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, conforme solicitação expressa 
da mesma.  

2. DOS ÓRGÃOS: GERENCIADOR, PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE. 

 

2.1 – O órgão gerenciador será: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO. 

2.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 

8.250/2014 e 9.488/2018 e na Lei nº 8.666, de 1993; 

 

2.2.1. A adesão à Ata somente poderá ser autorizada pelo órgão gerenciador, devendo o órgão 

não participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada no prazo legal de até 90 (noventa) 
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dias após a referida autorização, observado o prazo de vigência da ata e em conformidade com o 

art. 22, § 1.º e § 6.º do Decreto 7.892/2013, alterado pelos Decretos 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas; 

 

2.4 – As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos deste ato convocatório e registrados na 

Ata de Registro de Preços; não podendo exceder na sua totalidade ao dobro do quantitativo de 

cada item e/ou lote registrado na ata para o órgão gerenciador e/ou órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme artigo 22, inciso § 

4.º do Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 8.250/2014e 9.488/2018. 

 

2.5 - Todo órgão, antes de contratar com o prestador registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 

22 do Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 

3.1. A licitação está agrupada em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação caso seja de seu interesse. 

 

3.2. O critério de julgamento adotado será o critério de julgamento adotado será o menor 

preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

3.3. O Edital está disponível nos sítios www.afranio.pe.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

3.4. O certame será realizado por meio do Sistema do Portal de Compras Publicas, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

 
4.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22.06.2023 

4.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:. 04.07.2023 às 10h 

4.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04.07.2023 às 10h e 01min 

 

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

 

4.5 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas) a contar da respectiva data. 

 

5. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COORDENADORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

 

5.1. COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Rua Sete de Setembro, nº 72, 

centro, Afrânio - PE, CEP: 56300-000. Horário de expediente da Coordenadoria: das 09h às16h. 
 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

6.1 - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte 

Dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

 

http://www.afranio.pe.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Órgão - Prefeitura Municipal de Afrânio 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
Unidade Gestora: 02.20.00 

Programa Atividade: 04.122.0401.2805.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte: RP 

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

7.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 

Compras Públicas 

 

7.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 3.3. 

deste Edital. 

 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos  

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.3. - Poderão participar as licitantes que detenham atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto deste Pregão. 

 

7.4. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as 

ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS que se encontrem nas condições previstas no § 4º do artigo 3°, da 

Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015,10.273/2020. 

 

7.4.1 Tratando-se de ME/EPP/MEI/COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 

n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

 

7.5. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

 

A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

 

7.7. É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de 

pessoa jurídica nos seguintes casos: 
- 

7.7.1. Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador. 

 

7.7.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
 

Impedidas de licitar com a Administração. 

 

7.7.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração. 

 

7.7.5 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 
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7.7.6 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 

Direta ou Indireta; (inciso III, art. 9º da Lei Federal nº8666/93). 

 

7.7.7 Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 

7.7.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.  

7.7.9.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à participação de 

interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se 

aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de 

consórcio, conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33º que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-

se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que 

melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios 

visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas 

que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número de 

licitantes. 

 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO”, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

f) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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8.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

9.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

9.1.1. Indicar o Valor unitário e total do item, em moeda corrente nacional; 

 

9.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

10.1. A aberturada presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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10.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

10.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao (à) 

Pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 

 

10.8. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

10.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 

isso, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até 10(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

 

10.10. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para 

que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, 

poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o  

encerramento deste prazo. 

 

10.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

10.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.14. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

 

10.15. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa 

competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 

Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

10.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
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suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, 

no intervalo mínimo de 24h para o reinício da sessão. 

 

10.17. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de 

empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 

microempresa, a empresa de pequeno porte, o microempreendedor individual e a cooperativa 

que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº11.488/2007 e que ofertou lance de até 

5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 

situação de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de 

até05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 

melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 

 

10.18. O disposto no subitem anterior não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.19. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra 

proponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo 

outra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por 

encerrada a disputa do ITEM. 

 

10.20. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

 

10.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

10.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

10.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços. 

 
a) Produzidos no país 

b) Produzidos por empresas brasileiras 

c) Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no país 

d) Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

 
10.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 
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11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.2.2.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

11.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

11.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

11.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

11.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

11.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

11.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO. 

 

12.1. A licitante cadastrada no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, obriga-se a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, 

do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

12.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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12.2.1. Portal de Compras Púbicas; 

 

12.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

 

12.3.- Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada. 

 

12.4. Os documentos de habilitação constantes na Consulta ao Portal de Compras Públicas 

poderão ser apresentados de maneira individual e avulsa, no sistema, para comprovar a 

regularidade e habilitação, nos termos das exigências dos artigos 27 a 31 da Lei8.666/93. 

 

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA FORMA COMO DEVERÃO SER 

APRESENTADOS: 

 

13.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de C.N.P.J., ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 

apresentou a documentação. 

 

13.1.1 O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 

Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a)Pregoeiro(a). 

 

13.1.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 

considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 

 

13.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 

documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência 

de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 

60(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 

referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

13.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no Portal de 

Compras Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

13.2. A licitante CADASTRADA deverá apresentar no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS os 

documentos relacionados nos itens a seguir. 

 

13.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

13.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

 

13.3.1.1-Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

13.3.1.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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13.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

 

13.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 

onde tem sede a matriz. 

 

13.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.3.5. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

 

b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei5.764/71; 

 

c) Ata de fundação da cooperativa; 

 

d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

 

e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

 

f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou; 

 

g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 

13.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

13.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove os   serviços contido 

no mesmo escopo do sistema solicitado no edital. 

 

13.4.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

 

13.4.2.1 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou 

pelo próprio concorrente. 

 

13.4.2.2 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 

8.666/93. 

 

13.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

13.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro de 

um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos envelopes 

de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento. 

 

13.5.1.1. Certidão Negativa de Processo Judicial Eletrônico (PJE) da sede da Pessoa Jurídica para 
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fins de participação em licitação, dentro do prazo de validade constante no documento. 

 

13.5.1.1.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano 

de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 

 

 
 

a.1) A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer um dos índices 

referidos deverá comprovar o Patrimônio Líquido correspondente à pelo menos 10% (dez por 

cento) do valor do total do fornecimento. A licitante que não apresentar o memorial de cálculo 

dos índices, a comissão se reserva o direito de calcular 

 

a.2) A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a comissão se 

reserva o direito de calcular. 

 

a.3) A empresa licitante com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso. 

 

a.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

 
a.5) O balanço emitido via SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - 

SPED Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido 

pelo sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, 

alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016.    
 

13.6. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

13.6.1.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 

dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

 

13.5.2- Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro 

Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

 

a) A empresa licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 

exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes 

índices: 

 

a) Liquidez Corrente LC 
= 

AC 

PC 

b) Liquidez Geral  

LG 
= 

AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral  
SG 
= 

AT 

PC+ELP 

 

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo  ELP - Exigível a Longo Prazo 

PL - Patrimônio Liquido AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
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13.6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(C.N.P.J.) com situação ativa 

 

13.6.1.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 

8.212/1991 

 

13.6.1.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 

empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 

da Fazenda Estadual 

 

13.6.1.5. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 

empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal sede da licitante. 

 

13.6.1.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados 

na comprovação da regularidade fiscal. 

 

13.6.1.6.1. 1No caso de COOPERATIVA, a mesma está dispensada da apresentação dos 

documentos relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o 

seguinte: 

 

13.6.1.6.1.1. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

 

13.6.1.6.1.2. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 

licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

 

13.6.1.6.1.3. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto 

da licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um 

deles na cooperativa. 

 

13.6.1.6.2. Caso a COOPERATIVA tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

 

13.6.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da 

CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993. 

 

13.6.1.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

13.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será 

comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que 

declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto 

naquele preceito constitucional. (ANEXO III) 

 

14. OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 

14.1. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de ME/EPP/MEI/COOP deverão apresentar 

toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua 

regularidade fiscal e trabalhista, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 
da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 

e 155/2016 e Decretos 8.538/2015,10.273/2020. 
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14.1.1. Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da ME/EPP/MEI/COOP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou  

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 

8.538/2015,10.273/2020. 

 

14.1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) 

Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14.2. Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as declarações exigidas no 

edital tem poderes para tal. 

 

14.3. Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos de 

habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste instrumento 

convocatório. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

15.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

16. DOS RECURSOS.  

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 20 (vinte minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
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por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

16.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03(três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

17.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

19.1. Poderá ser exigida prestação de garantia (art. 56, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.666/93 

e alterações), na contratação dos fornecimentos, nas modalidades que a lei permite. 
 

19.2. A garantia acima corresponderá ao valor de 5% (cinco por cento) do valor a ser 

contratado, entendendo-se por valor do contrato o valor final da proposta apresentada 

pela licitante vencedora do certame. 
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19.3. A caução inicial será reforçada durante os fornecimentos contratados, de forma a 

totalizar 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais 

reajustamento se houver). 
 

19.4. A garantia prestada pelo contratado será devolvida, mediante requerimento do 

contratado à PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, decorrido o prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data de Encerramento do contrato. 
 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

20.1- A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital. 
 

20.2 - Homologado o resultado da licitação, a Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, 

nas condições estabelecidas. 

 

20.2.1 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando durante o 

seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e   

aceito pelo órgão gerenciador. 

 

20.3 - Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Órgão 

Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação. 

 

20.4 - No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 

poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 

habilitação, assinar a Ata/Contrato. 

 

20.5 - O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 

 

20.6 - Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, 

ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo (a) 

Pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

20.7 - A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO IV será assinada pelo (a) titular 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, órgão 

gerenciador/participante do Registro   de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo(a) 

Titular do órgão/secretaria promotor(a) do certame e pelo representante do fornecedor 

legalmente credenciado e identificado. 

 

20.8 - As condições de execução constam do Edital, da Ata de Registro de Preços, e todos os 

anexos do edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

21.3.1.A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

21.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

21.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

 

21.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

21.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

21.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

21.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

 

21.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, caso não esteja vigente, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

22 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

25. DO PAGAMENTO. 

 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

2.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

26.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

26.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

261.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

26.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

26.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 

8666/93. 

 

26.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Afrânio/PE, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

 

26.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Afrânio/PE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 

Prefeitura Municipal de Afrânio/PE, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 
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14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

26.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

26.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Afrânio/PE, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

27. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

27.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 

27.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

27.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 
 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/2013. 
 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

28.1. Até 03(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

28.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA na 

plataforma do sistema, e quando não aceito por falha no sistema dentro do prazo legal 

para impugnação, através do e-mail: cplafranio@hotmail.com 

 

28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

28.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

28.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

28.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

28.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

mailto:cplafranio@hotmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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28.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

28.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

 

28.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

29.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

29.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

29.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

29.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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29.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO/PE poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

da ampla defesa e contraditório. 

 

29.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

29.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

29.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

29.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br,, bem como no endereço eletrônico 

www.afranio.pe.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a 

Equipe de Pregão, no Endereço Rua sete de setembro– 72 – Centro - Afrânio(PE) – CEP: 56300- 

000, nos dias úteis, no horário das 10 ÀS 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I –A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV - MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI – MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 

DOCUMENTOS ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SÓCIO – 

AMBIENTAL. 

ANEXO VIII -MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - DECLARAÇÃO DE REDUÇÃO DE PREÇOS 

 

Afrânio-PE, 17 de maio de 2023. 

 
 

 

 
VANDELMAR NOGUEIRA DA SILVA 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.be/
http://www.afranio.pe.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

TERMO DE REFRENCIA 

 

 
1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

INFORMATIZADA DE GESTÃO PÚBLICA OBRIGATORIAMENTE EM AMBIENTE WEB, TOTALMENTE 

INTEGRADA, QUE ABRANJA AINDA OS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, 

SUPORTE TÉCNICO, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, DESTINADA ÀS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA GESTÃO MUNICIPAL. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que para a manutenção dos serviços da Administração Tributária e da gestão da arrecadação do Município, se torna 
necessário um sistema informatizado, que possua todos os cadastros pertinentes, efetue lançamentos de tributos, o controle e o 
vencimento dos débitos, entre outros. O Município depende deste instrumento e do seu sucesso para cumprir seus preceitos 
constitucionais.  
A contratação em causa é imprescindível para atender tanto às necessidades internas da Secretaria de Finanças como para prover 
serviços de qualidade à sociedade como um todo. 
 
A Secretaria de Finanças do Município de Afrânio autoriza que seja aberto processo licitatório visando à contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço em causa buscando imediata melhoria da Administração Tributária, maior interação com o 
contribuinte, controle mais eficiente das ações fiscais e combate à sonegação, logo, o projeto se justifica pela necessidade de 
disponibilização de serviços continuados e de controle fiscal mais eficiente e que tenha retorno financeiro mais eficaz para a 
Prefeitura de Afrânio. 
 
Os serviços a serem contratados devem atender às necessidades da Administração Tributária, processando todos os procedimentos 
administrativos informatizados incluindo, entre outros, a gestão do (a): 
I - Cadastro mercantil em situação Ativa; 
II – Cadastro Imobiliário; 
III - Contencioso fiscal; 
IV – Fiscalização Tributária; 
V – Atendimentos aos Contribuintes do Município em processos presenciais e via internet; 
VI - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 
VII - Declaração Mensal de Serviços Eletrônica; 
VIII – Gestão dos tributos de competência do Município de Afrânio, incluindo o lançamento, cobrança, inscrição em dívida ativa e 
demais procedimentos. 
 
Desta forma, a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência tem fulcro na modernização da administração tributária, 
visando maximizar a arrecadação e o crescimento econômico do Município. Entre os principais aplicativos a serem implantados 
estão: 

− A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica- NFS-e, com adequações ao modelo nacional da ASBRASF e do SPED (Sistema Público 
de Escrituração Digital); 

− A sincronização de cadastros com outros órgãos como a JUCEP, REDESIM- Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios. Receita Federal Cartórios e Tribunal de Justiça; 

− O Portal do Contribuinte com novos serviços via Web; a Declaração Mensal de Serviços Eletrônica (substitui o livro de 
registro de prestação de serviços) com novos recursos; a Declaração do ITBI de obrigação dos Cartórios de Ofício de Notas 
e os Cartórios de Registro Geral de Imóveis; 

− Adequações ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

− Declaração Mensal de Serviços de Cartórios e serviços notariais registrais. 
 
A contratação nos moldes estabelecidos neste Termo de Referência busca, em sentido amplo, disponibilizar ao Município de 
Afrânio as ferramentas informatizadas, destinadas a Administração Tributária, consideradas as mais atualizadas e que traduzem as 
melhores práticas adotadas nos municípios brasileiros. 
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Neste sentido, a contratação busca atingir, entre outros, os seguintes objetivos específicos: 
 
I - Incremento do número de contribuintes cadastrados através da sincronização de cadastros com a JUCEC e Receita Federal; 

 
II - Fortalecimento do processo de autorização e emissão de notas fiscais, com rígido controle e acompanhamento, através do 
aplicativo da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; 
 
III - Disponibilizar mecanismos facilitadores para a arrecadação tributária como o aplicativo que permite o controle da Arrecadação 
dos Contribuintes Eventuais não inscritos no cadastro de contribuintes do Município; 

 
IV - Efetivo acompanhamento do recolhimento dos Tributos devidos por contribuintes ou responsáveis tributários através de 
ferramentas de administração mais atualizadas; 
 
V - Criação de mecanismos que permitam redirecionar a atuação da fiscalização, permitindo exercê-la de forma mais preventiva, 
evitando o critério forçoso via emissão de autos de infração e, quando for o caso, a geração de instrumentos que permitam 
modernizar os procedimentos de autuação dos inadimplentes, via mecanismos de inteligência fiscal; 

 
VI - Implementar os recursos informatizados que impliquem agilidade, praticidade, comodidade e segurança aos contribuintes, com 
a disponibilização de acesso a diversos serviços, entre outros recursos, via Internet, para emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, impressão de Documentos de arrecadação para os diversos tributos, a geração do Livro Fiscal Eletrônico via Declaração 
de serviços eletrônica, consulta de processos, parcelamentos de débitos, entre outros, com a modernização do Portal do 
Contribuintes. 

 
VII – Aumentar a comunicação do Fisco com seus contribuintes através de meios mais modernos de interação proporcionados pelos 
sistemas de TI como SMS, E-mail e Chat. 

 

VIII – Implantação de um processo de gestão integrada do desenvolvimento econômico, social e 

ambiental com sua consolidação envolvendo áreas de atuação do Poder Executivo Municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAIS E ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. 

1 

A CESSÃO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO TRIBUTÁRIA, VISANDO A MODERNIZAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AO 

CONTRIBUINTE E COBRANÇA DAS RECEITAS 
PRÓPRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFRÂNIO, ESTADO DE PERNAMBUCO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, HOSPEDAGEM, 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA, ASSESSORIA NO 
PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DOS 
USUÁRIOS 

MÊS 12 

 

- LOCAIS DE FUNCIONAMENTO DOS MÓDULOS: 

 

Os Serviços serão realizados no Município de Afrânio/PE, nas seguintes unidades da Administração 

Municipal, a saber: 

 

1. Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento. 

 

 

ATIVIDADES: 

 

3.1. Fornecimento, instalação, configuração, customização e implementação do sistema de informação 

para área tributária; 
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3.2. Operação do sistema em ambiente WEB (online), possibilitando o acesso e envio de dados e 

utilização das funcionalidades através da Internet, com opção de utilização da tecnologia de certificação 

digital; 

3.3. Hospedagem do sistema em “Datacenter” da licitante ou terceirizado, com alta disponibilidade, 

tolerância a falhas, balanceamento de carga, contingência operacional e estrutura de rede, segurança, 

recuperação de dados, gerenciamento e monitoração, para atender à administração tributária; 

3.4. Disponibilização de módulo para emissão de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços – NFS-e, conforme 

padrão estabelecido pela ABRASF (Associação Brasileiras de Secretarias de Finanças de Capitais); 

3.5. O sistema oferecido deve fornecer tecnologia de certificação digital, para emissão de documentos 

fiscais eletrônicas; 

3.6. Assessoria e elaboração legislativa necessária, pertinente à implantação do Sistema Tributário; 

3.7. Disponibilização de pessoal técnico para dar suporte online ao sistema, e suporte presencial nas 

dependências da Secretaria de Finanças, quando necessário; 

3.8. Acesso diário e automático ao sistema para busca de dados, acompanhamento, controle e auditoria 

de informações por órgãos e servidores do Município por intermédio da Secretaria de Finanças, desde que 

devidamente autorizados; 

3.9. Treinamento do sistema na sede da Contratante, dos processos e metodologia, para os servidores 

municipais e fiscais envolvidos no processo; 

3.10. Treinamento dos contabilistas, contribuintes e pessoas indicadas pela Administração Tributária, em 

número ilimitado; 

3.11. O software oferecido deverá poder realizar integração com os sistemas de gestão do Município, os 

arquivos eletrônicos dos pagamentos referentes aos impostos,taxas, multas, juros, autuações, 

penalidades e outros, serão disponibilizados diariamente à empresa vencedora da presente licitação, por 

via eletrônica, para as devidas baixas bancárias e/ou lançamentos que se fizerem necessários. 

3.12. Disponibilização de módulo para dinamização das ações da Procuradoria Jurídica no gerenciamento 

da dívida ativa visando para incrementar a arrecadação tributária municipal. 

3.13. Disponibilização de módulo fornecimento e informações gerenciais aos Gestores Municipais, 

proporcionando a estes o acompanhamento de forma ágil e integral do perfil da arrecadação própria 

municipal. 

 

4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objeto deste termo correrão na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Órgão - Prefeitura Municipal de Afrânio 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

Unidade Gestora: 02.20.00 

Programa Atividade: 04.122.0401.2805.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte: RP 

 

5- SEGURANÇAS DOS SISTEMAS (MÓDULOS) 

 

Os sistemas deverão ter procedimentos de segurança que protejam as informações e os seus acessos. As 

tarefas executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido e da prática de atos 

contrários aos interesses do Município e dos contribuintes. 

Os sistemas deverão contar com uma estrutura de supervisão que mantenha permanente vigilância e 

controle sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores do fisco municipal 

designados para atuar na operação dos sistemas, com acesso através de certificado digital, no âmbito do 

projeto e suas implicações e repercussões legais. 

Os sistemas deverão permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações, 

inclusões e exclusões). 

Os sistemas deverão permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações de 

queda de energia e falhas de software e hardware. 

 

6 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
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A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Informática, que 

deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do sistema 

pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, 

uso das rotinas de segurança, de back-up e restores, rotinas de simulação e de processamento. 

 

7 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

 

O sistema tributário ofertado deverá ser totalmente web, em ambiente seguro, parametrizável, com 

funcionalidades que atendam as necessidades do Município e dos contribuintes. 

 

O sistema deverá contar com funcionalidades para o gerenciamento dos tributos municipais, próprias 

para os Tributos Mobiliários (ISSQN) e imobiliários (IPTU – ITBI) e Taxas, da arrecadação tributária e da 

dívida ativa municipal. 

 

Com o intuito de auxiliar a administração tributária no controle e apuração dos impostos devidos, o 

sistema deverá contar com módulo de fiscalização que auxilie na cobrança dos débitos em atraso bem 

como possuir relatórios gerenciais das informações geradas e armazenadas. 

 

O sistema deverá contar ainda com um módulo para Dívida Ativa, com finalidade de fornecer as 

informações e registros relativos à inadimplência de obrigações de natureza tributária ou não, 

devidamente inscritos em dívida ativa das Autarquias e Fundações Públicas, bem como outros entes da 

Administração Indireta prestadores de serviço público, além de conter relação de todos que tenham sido 

impedidos de contratar com a Administração Pública Municipal e um módulo para a Procuradoria Jurídica 

do município, responsável por gerenciar campanhas de incentivo ao pagamento de tributos municipais 

com desconto ou geração de créditos para abatimento ou quitação de impostos (REFIS) e em última 

instância fazer o ajuizamento dos débitos não pagos junto ao Poder Judiciário. 

 

O sistema ofertado deverá permitir a consulta via web dos débitos tributários, emissão de guias/boletos, 

alvarás, certidões, extratos de dívidas, entre outras facilidades. O sistema deverá contar ainda com um 

módulo específico para os contribuintes do ISSQN, com tecnologia de emissão de notas fiscais eletrônicas 

de serviços, declaração eletrônica, entre outras funcionalidades fundamentais para o controle e apuração 

desse imposto. 

 

O sistema ofertado deverá possuir as seguintes características técnicas obrigatórias: 

 

a) Operar, processar e disponibilizar dados e informações em ambiente Web; 

b) Ter sido desenvolvido em ambiente de desenvolvimento. NET. C#. VB; 

c) Ser acessado através dos programas de navegação na rede mundial de computadores (Internet) 

Internet Explorer versão 7.0 ou superior, Firefox 3.0 ou superior, Google Chrome; 

d) Funcionar em sistema operacional Windows 2000 Server ou Windows 2003 Server, com Internet 

Information Server (IIS), versão 7.0 ou superior na plataforma Intel; 

e) Possuir base de dados centralizada e utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional SQL 

Server, versão 2008 ou superior; 

f) Possuir forma de conexão do usuário através de um canal criptografado tipo SECURE SOCKETS LAYER 

(SSL) com chave de tamanho de 128 bits segura; 

g) Possuir regras de integridade de dados realizadas pelo sistema gerenciador de banco de dados; 

h) Possuir ajuda On-Line e sensível ao contexto das principais funcionalidades do sistema, bem como 

permitir o download completo da ajuda em arquivo único; 

i) Permitir a integração a outros sistemas através de Web Service, com arquivo XML. 

 

8 CONTEÚDO TÉCNICO REQUERIDO AOS MÓDULOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO: 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS QUE TODOS OS MÓDULOS DO SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO FAZENDÁRIA DEVEM ATENDER PARA SER FORNECIDOS À SECRETARIA 

DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO. 

 

I. Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de atendimento ao contribuinte) 

 

Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao 

contribuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal pelos 
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servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para 

os demais módulos do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua aplicação realiza 

as seguintes tarefas: 

 

▪ Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento; 

▪ Emite de dos documentos fiscais de interesses do contribuinte, boletos, certidões, declarações, guias, 

termos e outros documentos; 

▪ Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou de 

todos de forma consolidada, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. 

Permitir que nesta mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado 

boleto de pagamento; 

▪ Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geração do crédito 

tributário e emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-las, 

copiá-las para geração de novas notas, emitir boleto gerado referente a uma determinada nota; 

▪ Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser realizadas 

todas as tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do IPTU, emissão de 2ª 

via do IPTU, alteração de dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvará de 

licença de obra e habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realização de desmembramento ou 

incorporação de lotes, geração de ITBI etc. 

▪ Demonstrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e visíveis 

para o usuário. 

▪ Permitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado através 

do “Google Map” na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do sistema. 

▪ Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada possa 

ser visualizada no “Google Map” sem necessidade de sair da interface do sistema. 

▪ Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e 

tarifas cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam 

parte dos DAM de IPTU ou ISSQN; 

▪ Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de 

parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas 

as informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a 

critério do usuário; 

▪ Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e 

dívida ativa municipal; 

▪ Permitir a emissão de Alvarás; 

▪ Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros ocupantes 

de vias e logradouros públicos;  

▪ Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvará de Licença de Obras, com todas as 

informações relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o 

Cadastro Técnico permitindo receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em 

prédios ou terrenos urbanos. 

▪ Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as 

informações relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua 

propriedade, pagamentos realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas emitidas, etc; 

▪ Permitir a inscrição de débitos da dívida ativa tributária e não tributária decorrente de eventos não 

realizados no sistema; 

▪ Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 

circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de 

documentos inclusive, certidões. 

▪ Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, 

através de um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes. 

 

II. Módulo de geração e manutenção dos Cadastros Imobiliário e Mobiliário 

 

Deverá conter informações de todo o cadastro imobiliário e mobiliário do município e das rotinas de 

cálculos do IPTU com emissão de carnês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie as tabelas de 

características dos imóveis, de acordo com a realidade do município. O programa de cálculo do IPTU seja 

confeccionado com as especificidades da prefeitura atendendo o Código Tributário Municipal. 
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▪ O sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário permitindo adicionar 

atributos relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o cadastro 

técnico seja alterado sem a necessidade de mudança no código da aplicação.  

▪ O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados físicos e jurídicos dos 

imóveis sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, Contribuição 

de Melhoria) para os cálculos necessários. 

▪ O sistema deverá permitir cadastrar as pessoas físicas e jurídicas, seus documentos, e endereços para 

envio de correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade. 

▪ O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior,  lei que 

criou a denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial. 

▪ O sistema deverá permitir a segmentação dos logradouros ou cadastramento de seções para as faces 

de quadra, permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de serviços 

públicos e de equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da planta de 

valores (IPTU e ITBI) ou o fornecimento de informações para as áreas de planejamento urbano e controle 

ambiental. 

▪ O sistema deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face 

de quadra, guardando a memória das plantas por exercício. 

▪ O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente, 

decrescente, por quadra, por logradouro, por região, etc). 

▪ O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua 

infraestrutura, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável 

técnico. 

▪ O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de 

infraestrutura além das quadras e lotes e dados do licenciamento. 

▪ O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações: 

a) Segmentos/Face de Logradouros 

b) Logradouros por Bairros 

c) Relação de Logradouros por Código e Nome 

d) Relação de Logradouros/Segmentos 

e) Inscrições por Logradouro 

f) Planta Genérica de valores por Face de Quadra 

g) Planta genérica de valores por bairro 

h) Relação de Loteamentos 

i) Preço por m2 do Terreno 

j) Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação 

sanitária, ou quais imóveis tem estrutura de taipa. 

k) Relação de Faces da Quadra 

l) Benfeitorias por Face de quadra 

 

▪ Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será 

aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas 

vezes para compor a informação solicitada. 

 

▪ O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos 

unitários de terrenos e construções. 

▪ O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do 

município, como por exemplo verificar todos os imóveis sem instalação sanitária. 

▪ O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, 

quadra, lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária. 

▪ O sistema deverá permitir o parcelamento de um lote em um ou vários lotes.  

▪ O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária. 

▪ O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito Negativo 

de Débito em relação a um imóvel. 

▪ O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os 

parâmetros para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento. 

▪ O sistema deverá permitir o cadastramento de coproprietários. 

▪ O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento:  

a) Relação de Parâmetros de Lançamento 

b) Estatística de Arrecadação de IPTU 
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c) Emissão de Carnê de IPTU 

d) Relação de Imóveis por valor venal 

e) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU 

f) Relatório demonstrando quanto imóveis existe em cada bairro 

g) Relatório demonstrando quantidade de imóveis por e por tipo 

▪ O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa. 

▪ O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade. 

▪ O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade. 

▪ O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou 

verticais e edifícios. 

▪ O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2 de construção para cada ano e de acordo com o 

tipo de construção, mantendo-se histórico desse cadastro. 

▪ O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de moeda, 

se as parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado por parcela) 

de vários tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc. 

▪ O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações: 

a) Ficha do Cadastro Econômico 

b) Inscrições não Encerradas sem Lançamento 

c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade 

d) Arrecadação de ISS por Serviço 

e) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal 

f) Relação de Atividades Econômicas por Bairro 

 

Obs. Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não sendo 

aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas 

vezes para compor a informação solicitada. 

 

Ferramenta de Gerenciamento de Informações Geográficas (GIS) 

 

▪ O sistema deverá permitir a integração entre as informações tributárias e a cartografia municipal 

por meio de ferramenta de manipulação de informações geográficas (GIS). 

▪ A integração deverá ser realizada por meio de chaves de identificação inequívocas. 

▪ A ferramenta deverá permitir a inclusão, exclusão, edição, individual ou em massa, dos dados 

geográficos. 

▪ A ferramenta deverá funcionar com arquivos em ambiente local e virtual (arquivos em nuvem). 

▪ A ferramenta de manipulação dos dados poderá ser de código aberto ou licenciado, de 

funcionamento gratuito ou licença vitalícia permanente, adquirida pela contratada, que não gere ônus a 

qualquer tempo para o município. 

▪ Ferramentas de desenvolvimento próprio deverão utilizar arquivos de formato comercial, ou 

facilmente conversíveis para tal. 

▪ A ferramenta deverá apresentar bom desempenho na manipulação dos diversos arquivos 

simultaneamente 

▪ A ferramenta deverá ser compatível com a extensão dos arquivos da cartografia municipal, e 

atender aos seguintes formatos: 

a. Suporte aos padrões OGC ( WMS, WFS,WMC, WCS) 

b. Suporte a dados matriciais e vetoriais como: 

i. TIFF 

ii. GeoTiff 

iii. ECW 

iv. Shapefile 

v. PostGIS 

vi. Geopackage 

 

▪ Eventual alteração, conversão ou edição de arquivos para pleno funcionamento da ferramenta são 

de responsabilidade da empresa contratada. 

▪ A integração entre as informações do sistema tributário e a ferramenta de informações 

geográficas deverá permitir a criação de mapas temáticos e análises espaciais do território municipal por 

meio de expressões lógicas. 

▪ A ferramenta deverá ser compatível com dados vetoriais, matriciais e imagens simultaneamente. 

▪ A ferramenta deverá: 
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o Possuir acesso controlado por usuários e senhas individuais. 

o Permitir a realização de medições de distâncias e áreas. 

o Possuir funções de zoom-in, zoom-out e exibição panorâmica. 

o Permitir a atualização digital das feições. 

o Permitir o uso simultâneo sem limitação de usuários. 

▪ A empresa contratada deverá realizar capacitação dos servidores autorizados pela gestão 

municipal.  

 

III. Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais 

 

O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão tributária. 

Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às quais devem 

existir nesta área do sistema e serem demonstradas: 

▪ O sistema deve permitir parametrização de tabelas de valores e a preparação do lançamento em 

massa de tributos (IPTU); 

▪ Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas; 

▪ Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos 

▪ Permitir o processamento de arquivos de retornos de pagamentos gerados por instituições financeiras 

e agentes bancários; 

▪ Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de DAFs de 

empresas optantes pelo SUPERSIMPLES, possibilitando recepcionar estes pagamentos para controle do 

sistema; 

▪ O sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançamento do IPTU de cada imóvel com as 

informações relativas a cálculo demonstrando alíquotas, valores de m2 de terreno e edificação, área do 

lote e construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo. 

▪ O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores; 

▪ O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão definidos 

pelo usuário a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribuintes com valores acima de 

R$ 5.000,00. 

▪ Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios: 

a) Relação de valores pagos por período; 

b) Relação de valores pagos por tributo e por período; 

c) Relação de valores pagos por agente arrecadador; 

d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados) 

e) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período; 

f) Relação de inadimplentes; 

g) Relação de inadimplentes por tributo; 

▪ O sistema deve gerar gráfico demonstrando o seguinte: 

a) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês; 

b) Gráfico da arrecadação por tributo 

c) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa 

d) Resumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período 

 

IV.Módulo de gerenciamento do ISSQN e das informações geradas pela Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e) 

 

Este módulo deverá permitir que as empresas e os contribuintes do ISS, realizem on-line a geração e 

emissão da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL ELETRONICA AVULSA, a 

Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da Legislação Tributária Municipal, 

apurando automaticamente o valor a ser recolhido à Prefeitura, bem como a realização de atividades em 

cumprimento a outras obrigações tributárias acessórias.  

 

Também deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários 

realizarem a sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento de 

arrecadação padrão FEBRABAN. O Sistema deve: 

▪ Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributários e dos contadores, através senha 

previamente cadastrada e controlada pelo administrador do sistema; 

▪ Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar as empresas para as quais este trabalha 

onde o mesmo possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes; 

▪ Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado; 
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▪ Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empresas não emitentes de notas fiscais através 

de contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das contas 

definidas no plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas; 

▪ No caso dos bancos, permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digital o qual será 

processado pelo usuário através do sistema, eliminando a necessidade de lançar individualmente cada 

receita. 

▪ Permitir às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realizar o 

lançamento ao longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do 

usuário; 

▪ Ser configurado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados previamente 

definida para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos, construtoras, 

cartórios, escolas, etc); 

▪ Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada; 

▪ Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada; 

▪ Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de correção de declaração já 

fechada; 

▪ Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de 

relatórios; 

▪ Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos; 

▪ Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua senha de acesso; 

▪ Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributária municipal inclusive o regulamento do 

ISS eletrônico;  

▪ Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica tenha seu histórico discriminado por itens com os 

respectivos valores unitários ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de outro tipo 

de histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota; 

▪ Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes optantes 

ou não pelo supersimples, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de previsão 

legal. 

▪ Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas 

emitidas por empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar 

informações que já consta da base de dados. 

▪ Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus prestadores 

de serviço; 

▪ Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro 

eletrônico). 

▪ Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema possam 

utilizá-las em suas aplicações próprias; 

▪ Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS–RPS, com numeração 

controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas; 

▪ Permitir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS enviados pelas empresas e 

processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS. 

▪ Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS–RPS, através de webservices, 

permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas; 

▪ Possibilitar que a prefeitura possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados pelos 

prestadores e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar 

informações cadastrais de contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em 

rotinas de apoio à inteligência fiscal. 

▪ Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as microempresas, EPP 

e empresas vinculadas ao Simples Nacional. 

▪ Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na página de 

serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário; 

▪ Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível para a 

mesma a possibilidade de emitir o boleto de pagamento; 

▪ O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas as 

atividades realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas 

declarantes de receitas (bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o 

administrador do sistema possa gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações, 

verificar o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança de 

legislação, novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outras informações de 

interesse da fazenda municipal (Serviços de Inteligência Fiscal). 
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▪ O sistema deve permitir que seja realizado o encerramento em massa de declarações de forma 

automática (por agendamento) ou por ação de usuário. 

 

O sistema deve permitir a realização das seguintes consultas em tabelas de dados ou relatórios: 

 

• Consulta empresas que não declararam na competência permitindo a notificação das mesmas 

através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 

• Consulta empresas que realizaram declaração e não fizeram o fechamento, permitindo a 

notificação das mesmas através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 

• Consulta empresas que realizaram declarações, fecharam e não quitaram 

• Relação de empresas com notas fiscais em aberto para substitutos tributários 

• Quadro geral de declarações geradas por empresas que utilizam nfs-e 

• Quadro geral de DMS geradas por declarantes ou substitutos tributários 

• Relação de declaração quitadas 

• Resumo geral das declarações 

• Relação de empresa tomadoras de serviço de fora do município 

• Declarações por data de encerramento 

• Relatório de declarações do prestador da competência 

• Relatório de empresas que declararam uma determinada competência 

• Relatório de empresas que não declararam 

• Relatório empresas que quitaram a declaração 

• Relatório de empresas que não quitaram a declaração 

• Relatório dos recolhimentos gerados por serviços prestados e tomados 

• Relatório empresas de tributação normal que não pagaram o iss próprio e/ou retido 

• Relatório de empresas do simples que não pagaram o iss próprio 

• Relatório empresas que estão escriturando sem movimento 

 

V. Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras 

 

A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras deverá ser operacionalizado em módulo próprio 

pelos bancos, instituições e assemelhados com as seguintes características: 

 

• Este módulo deve permitir que os bancos e as instituições financeiras autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil, e que utilizem o Plano de Contas Cosif possam realizar a sua Declaração de acordo com 

a documentação constante do Modelo Conceitual definido pela ASBRASF no Manual da Declaração das 

Instituições Financeiras versão 3.1. 

 

• A Aplicativo deve permitir que a instituição financeira envie mensalmente a sua declaração e todos 

os demais documentos no manual: Plano de Contas, tabela de tarifas, Tabela de Identificação de outros 

produtos e serviços, Balancetes Mensais, Tabela de Serviços de Remuneração Variável, Demonstrativo 

das Partidas dos Lançamentos Contábeis, Plano Geral de Contas Comentado. 

 

• Após o envio o sistema deve permitir a verificação pelo banco do recebimento pelo sistema dos 

arquivos enviados ou gerar protocolo de entrega. 

 

• O sistema deverá validar os arquivos recebidos e retornar para o usuário resultado da crítica 

realizada sobre os dados enviados, notificando o usuário de eventuais erros existentes nos arquivos, a 

forma de correção ou de reprocessamento.  

 

• Havendo recebido os arquivos sem erro o sistema deverá gerar o boleto referente ao valor do 

ISSQN Declarado, com o prazo regulamentar para pagamento e se o processamento for realizado após o 

prazo regular, o boleto deverá ser gerado com os encargos moratórios definidos no regulamento.  

 

• Todos os da aplicação serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e serem 

integrados às demais áreas da aplicação.  

 

• A aplicação deve preservar a segurança das informações garantindo o acesso seguro dos 

servidores municipais e funcionários das instituições bancárias através de senha própria e intransferível.  

 

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas: 
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• A primeira área é destinada aos bancos e instituições financeiras e será utilizado para o envio dos 

arquivos de dados das declarações e demais peças indicadas no Manual da Desif. Nesta área deverá 

constar também as funcionalidades para que estas instituições possam fazer a declaração de serviços 

tomados quando a legislação as definir como substitutos tributários; 

•  A segunda área destina-se aos servidores da Prefeitura (fiscais, auditores e outras autoridades 

tributárias) e deverá todas as funcionalidades necessárias à gestão das informações prestadas pelos 

bancos e instituições financeiras tais como: listas de arquivos enviados, acesso aos dados dos arquivos 

enviados, geração de relatórios, tabelas e gráficos além cruzamentos e dados visando estabelecer 

auditorias, gerar indicadores sonegação, elisão e outras irregularidades fiscais.  

• Também na área de gerenciamento deverá ser possível gerar notificações e envio e recebimento 

de mensagens visando estabelecer o relacionamento entre o fisco e as instituições financeiras no âmbito 

do gerenciamento das obrigações fiscais.  

 

VI.  Módulo de Administração da Dívida Ativa 

 

O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município, seja 

qual for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada exercício. Possa 

trocar informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na prefeitura e em 

cobrança. 

▪ O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa. 

▪ O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de valor 

inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo: 

a) Exercício 

b) Índice de atualização 

c) Taxa de juros 

d) Percentuais de multa 

▪ O sistema deverá demonstrar a parametrização da Dívida Ativa, inscrição no Livro dos contribuintes 

em débito, a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa. 

▪ O sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa do 

contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário. 

▪ Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município. 

▪ Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do Município. 

▪ Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou 

Negativa, taxa de serviço a ser cobrado, visualização de débitos. 

▪ Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para execução 

fiscal. 

▪ O sistema deverá ter aplicativo para gerar petição para abertura do processo de execução. 

▪ O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contribuintes a serem executados. 

▪ Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito. 

▪ Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados. 

▪ Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 

▪ Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos em 

relação à Mobiliário e Imobiliário. 

▪ Deverá emitir relatório de Parcelamento 

▪ Deverá emitir relatório de processos selecionados para de Execução Fiscal 

▪ Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal 

▪ Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos. 

▪ Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa. 

▪ Aplicativo para emissão de carta cobrança amigável contendo descritivo da composição da dívida, 

boleto bancário no valor agregado da dívida, incluindo multa e juros para pagamento. 

▪ Maiores créditos em Dívida Ativa 

▪ Maiores devedores inscritos em Dívida Ativa 

▪ Relação de inadimplentes 

▪ Dívida por Tipo de Tributo  

▪ Relação da dívida por classificação 

▪ Relação de petições enviadas à procuradoria 

▪ Relação de débitos por valor 

▪ Relação de execuções 

▪ Relação de lançamento não executados 
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▪ Relação de notificações realizadas 

▪ Dívida inscrita por tributo 

▪ Dívida cancelada 

▪ Relação da dívida paga 

▪ Extrato da Dívida Ativa por localização cartográfica (referente a IPTU) 

 

O sistema deverá gerar estatísticas relativas a: 

 

▪ Dívida ativa consolidada por faixa de valores  

▪ Dívida consolidada por exercício 

▪ Estatísticas dos parcelamentos 

▪ Relação de inscrições inativas devedoras 

 

 

VII. Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal 

 

A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utilizada pela Procuradoria Fiscal do 

Município. Nesta área deverão ser disponibilizadas a seguintes funcionalidades: 

 

▪  Possibilitar a geração de processos administrativos de cobrança da Dívida Ativa a partir das Certidões 

de Inscrição geradas na área de administração da dívida ativa; 

▪ Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da administração 

tributária, registrando os despachos em cada unidade por onde passar; 

▪ Permitir a geração da Petição Inicial para processos a serem enviados para a justiça; 

▪ Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e juízes para composição do documento peticional; 

▪ Permitir geração de Notificação para o contribuinte; 

▪ Permitir carta de cobrança para os contribuintes com texto formatado a critério do usuário. 

 

O sistema deverá gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

 

• Relatório de valores de sucumbência 

• Relação de processos despachados pela procuradoria 

• Relatório de pagamentos em processos de cobrança 

• Relação de processos consolidados 

• Estatísticas de processos demonstrando valores por tributo e por situação (ajuizados, cancelados, 

etc.) 

 

VIII - Módulo de Segurança e Controles de Acessos  

 

A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da política de segurança. Os requisitos a serem 

avaliados são os seguintes: 

▪ Cadastro de Usuários do sistema; 

▪ Possibilidade de ativação e desativação do usuário a critério do administrador; 

▪ Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usuário por área ou funções específicas do 

sistema; 

▪ Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora 

tarefa executada e dados modificados; 

▪ Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a url do sistema estejam sempre 

criptografados; 

▪ Todas as aplicações devem utilizar “SSL” (protocolo de segurança que criptografa todos os dados 

trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o 

objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração 

municipal. 

 

A geração de logs de atividades no Sistema deverá permitir a geração de relatórios de controle de 

atividades tanto das atividades internas quanto das atividades do atendimento online pelo portal de 

serviços tributários. 

 

Deve o Sistema gerar pelo menos os seguintes relatórios: 
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1. Quantidade de atendimentos online realizados por atendente de cada órgão  

2. Quantidade de atendimento online em andamento  

3. Quantidade de atendimento online pendentes cujo atendimento não foi iniciado 

4. Tempo decorrido entre a abertura de uma requisição e o inicio do atendimento 

5. Atendimentos internos realizados por usuário e por período 

6. Atendimento interno realizados em cada órgão de pôr usuário 

7. Usuários logados no sistema 

 

 

IX - Módulo dos Serviços de Fiscalização: 

 

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes 

operações/tarefas: 

 

Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma que 

os fiscais ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de 

dados integrada do município realizando assim suas atividades fins; 

A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 

identificação institucional; 

A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as 

penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades 

pecuniárias possam ser calculadas pelo sistema; 

A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar 

durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios; 

A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização; 

Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar; 

Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessários à notificação 

do contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório; 

O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização; 

O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização; 

O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal;  

Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal; 

Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 

Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras 

receitas gerenciadas pelo sistema; 

Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para indicação 

dos contribuintes a serem fiscalizados; 

Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético; 

Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais; 

 

FISCALIZAÇÃO URBANA:  

 

Em relação as atividades de Fiscalização Urbana o sistema deverá permitir a realização das seguintes 

ações: 

 

• Cadastramento de fiscais 

• Cadastramento do zoneamento 

• Cadastramento do Sistema Viário 

• Notificação por irregularidade da legislação de posturas urbanas 

• Geração de Auto de Infração 

• Relatório de Andamento 

• Geração de Auto de Interdição 

• Geração de Auto de Embargo 

• Encerramento de Notificação 

• Cancelamento de Notificação 

 

Devem ser gerados pelo menos os seguintes relatórios: 

• Relatório das notificações. 

• Relatório dos autos de infrações. 

• Relatório dos autos de interdições ou embargo. 
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• Relatório das notificações encerradas. 

• Relatório das notificações canceladas. 

 

 

X - Módulo do Portal Tributário (website de serviços) 

 

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributários para cidadão e empresas. 

A concepção desta página é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada.  

Deve ser mostrada uma página que contenha pelo menos os seguintes serviços: 

 

• Permitir a emissão de 2ª. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU, ISS, ITBI 

ou a qualquer outro tributo a critério da Prefeitura; 

• Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos; 

• Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal 

eletrônica e declaração mensal de serviços; 

• O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na área de atendimento ao 

contribuinte ou área de gerenciamento do ISS em tempo real; 

• Gerar Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas físicas e jurídicas; 

• Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas; 

• Gerar a Guia de ITBI a partir da consulta de código de validação desde que o tributo já tenha sido 

recolhido; 

• Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento; 

• Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais; 

• Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa; 

• Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias; 

• Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS anual; 

• Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS 

 

XI -  Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha (Domicílio Fiscal 

Eletrônico) 

 

O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forma segura em uma área que 

doravante será o seu Domicílio Fiscal Eletrônico, com acesso através de senha nos quais deverá constar 

as seguintes características: 

 

• O cadastro possa ser feito de forma autônoma pelo interessado; 

• Que ao se cadastrar o mesmo receba uma senha de acesso pelo e-mail por ele informado; 

• Que no primeiro acesso realizado seja enviado um código através de SMS para o telefone 

informado no cadastro o qual deverá ser informado nesse primeiro acesso com o fim de validar a 

informação prestada;   

 

A área acessada com senha deverá permitir pelo menos a realização das seguintes tarefas: 

 

• Obtenção de extrato de débitos do contribuinte, podendo este gerar boletos desses débitos de 

forma individualizada ou consolidada; 

• Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município; 

• Acesso a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações cadastradas; 

• Obtenção de todos os documentos gerados no acesso livre: 2ª vias, certidões, guias de ITBI, 

Alvarás, etc.; 

• Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa ou judicial; 

• Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar ciência 

de notificações realizadas no âmbito do processo; 

• Acesso a notificações, comunicações e outras informações enviadas pelo fisco Municipal 

• Outros serviços que o Município desejar  

 

A área acessada por senha deve permitir a realização do Serviço Especial de Requisição Eletrônica 

de Atendimento. Este serviço deverá realizar da seguinte forma: 
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• Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar 

disponíveis na área da requisição; 

• A aplicação deve permitir parametrizar o serviço, definindo a forma como será realizado, 

documentos a serem anexados, pré-requisitos e instruções a serem seguidas pelo cidadão; 

• No formulário da Requisição de serviço o cidadão poderá digitar livremente o texto do seu 

requerimento; 

• A aplicação deverá permitir anexar documentos digitalizados à requisição; 

• A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário responsável 

por realizar o atendimento; 

• A aplicação deverá permitir imprimir o formulário de requisição onde constará o seu número; 

• A aplicação deverá permitir a transformação da requisição em processo administrativo a ser 

tramitado pelo sistema de protocolo, devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo; 

• A aplicação deverá disponibilizar para o contribuinte: listas de requisições realizadas e consultas 

de requisições 

• Internamente, a aplicação deverá ter uma área destinada à administração das requisições o qual 

deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos; 

 

XII - Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB 

 

Este módulo dever permitir a integração do Sistema com os cartórios de protesto de títulos para geração 

de protesto eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTOS DE TÍTUOS 

DO BRASIL - IEPTB.  

 

A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com o sistema 

de cobrança é o WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando a documentação e especificação 

fornecida pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e receber as notificações de retorno 

geradas pelo cartório. 

 

O Sistema deverá permitir os seguintes controles: 

 

• Possuir área específica para a geração dos lotes de cobrança; 

• Permitir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a definir data limite para a 

remessa através do webservice; 

• Realizar automaticamente a remessas dos lotes de cobrança na data agendada sem a necessidade 

de intervenção dos usuários; 

• Receber as notificações enviadas pelos cartórios quanto a recebimento, validação, cancelamento, 

pagamento e outros; 

• Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de 

processamento das cobranças os mesmos sejam alterados, cancelados, negociados, pagos 

inadvertidamente pelos usuários; 

• Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle interno; 

 

XIII - Integração com a Junta Comercial  

 

O sistema deverá integrar-se ao Sistema da Junta Comercial de Pernambuco – JUCEP para receber de 

forma automática os processos de abertura, alteração e cancelamento de empresas. O Sistema deverá 

permitir pelos menos as seguintes atividades: 

 

• Integrar-se ao sistema da JUCEP através de Webservice; 

• Receber através do Webservice os dados das novas empresas e inserir esses dados como um novo 

cadastro na base de dados do Cadastro Econômico, tomando as informações das empresas, dos sócios, 

das atividades (CNAES) e outros que esteja definido no protocolo de comunicação do webservice; 

• Realizar a atualização de dados de empresas existentes quando se tratar de alteração contratual 

enviada pela JUCEP. 

 

XIV  - Módulo de Administração do Simples Nacional 

 

Para cumprir o objetivo de recepcionar, tratar e processar os dados enviados pela Secretaria da Fazenda 

Nacional este módulo deve dispor de conteúdo operacional com as seguintes características: 
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Recepção de Arquivos 

 

Em interface própria os arquivos devem ser recebidos e gravados na base de dados do Município, 

permitindo-se que possa ser consultado por ordem cronológica de recepção e de processamento e que o 

status de processado possa ser também visualizado bem como o usuário que processou. Deve ser 

recepcionados os seguintes arquivos: 

 

• DAF607 

• ARQUIVO DE PERÍODOS 

• ARQUIVO DE PER E PERMEI 

• ARQUIVO DE EVE E EVEMEI 

• PGDAS 

• PGDAS-D 

• DASSENDAS 

• DASCOBRANÇA 

• ARQUIVO DE PARCELAMENTO 

• ARQUIVO DE COMPENSAÇÃO 

• ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 

Em relação aos arquivos do PGDAS, PGDAS-D, DASSENDAS E DASCOBRANÇA o fornecedor tem que 

demonstrar que disponibiliza para o Município a base de dados nacional desses arquivos relativo a pelo 

menos os últimos 5 (cinco) exercícios. 

 

O sistema deverá ser capaz de gerar Arquivo de Indeferimento para ser enviado à Receita Federal 

para a baixa do Simples Nacional de empresas com pendências no Município e, também o arquivo de 

Mensagem em Lote, para notificação automática de empresas pela Receita Federal. 

 

Processamento da Inscrição em Dívida Ativa dos registros enviados pela Receita Federal 

 

O Aplicativo deve processar o ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA analisar as informações, 

realizar a inscrição dos créditos no Livro da Dívida Ativa do exercício gerando todas as informações 

relativas formalização da inscrição. Os encargos moratórios devem ser configurados para atendimento à 

legislação federal em relação a esses créditos.  

 

Análise de inconsistências entre as informações prestadas à Receita Federal e à Prefeitura: 

 

O sistema deverá ser capaz de analisar e identificar inconsistências entre as informações prestadas à 

Receita Federal RFB e à Prefeitura nos seguintes aspectos: 

 

• Falta de declaração de competências à RFB havendo emitido notas no sistema da prefeitura; 

• Falta de pagamento de competências havendo declarado à RFB; 

• Faturamento acima do limite e sublimite para enquadramento como empresa do Simples Nacional 

e nesse caso lançando o crédito da diferença em favor da Prefeitura; 

• Divergência entre o valor faturado de notas e o valor declarado á RFB; 

 

Geração de restrições a partir da leitura e processamento dos arquivos 

 

O sistema deverá ser capaz de, a partir da leitura e processamentos dos arquivos da Receita Federal, 

gerar restrições ou notificar as empresas das seguintes inconsistências: 

 

• Empresa ultrapassou o sublimite; 

• Recolhimento de competência com valor diferente do valor de notas emitidas na competência; 

• Empresa desenquadrada do Simples Nacional; 

• Empresa cadastrada na Prefeitura como do simples e não pertencente ao simples na RFB; 

• Empresas inadimplentes na Receita Federal e sem parcelamento de débito ativo. 

 

Relatórios e Consultas 

 

O Sistema deverá possibilitar a geração de relatórios analíticos e sintéticos com posições sobre os as 

diversas situações com os quais a prefeitura possa realizar o planejamento das auditorias, realizar 
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campanhas de regularização e melhorar o perfil de arrecadação. 

 

XV - Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de “Web Service”: 

 

A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se com 

os sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web Services 

realizando os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais Eletrônicas 

com a utilização desta tecnologia. 

 

O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários e 

Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao “Protocolo de Cooperação 

ENAT Nº 01/2006/ III ENAT”, que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).  

 

Arquitetura da Solução Web Services 

 

O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados utilizando a tecnologias de 

webservice para a troca de informações entre este e o sistema e outros sistemas a exemplo da Nota 

Fiscal Eletrônicas cujo webservice deve permitir que as empresas possam enviar pacotes de RPS (Recibo 

Provisório de Serviço) para serem convertidos em notas em tempo real.  

 

Deverá ser demonstrado que a aplicação possui API para as seguintes finalidades: 

 API de integração com sistemas que requisitam consulta de dados de contribuintes 

 API de integração com sistemas de Cadastro Técnico 

 API de integração com Aplicativos que imprimem boletos de IPTU 

 API de integração com Sistemas que gera abertura de empresa no município e libera 

 API que gera integração com Sistema Contábil para disponibilidade de mapa de diário de 

arrecadação 

 

Também deve ser demonstrado a integração com via webservice para as seguintes instituições: 

 

• Integração com o sistema de Junta Comercial do Estado de Pernambuco 

• Integração com o sistema do Instituto de Estutos de Protestos de Títulos do Brasil 

 

XVI - Integração com o sistema PIX de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito 

 

O SISTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede bancário e permitindo a 

geração de QRCOD PIX de arrecadação.  

A empresa deve demonstrar que o sistema opera com essa API, utilizando os certificados de segurança, 

chaves de autenticação e outros meios de homologação exigidos pela instituição bancária para garantir o 

acesso seguro do sistema tributário ao ambiente de desenvolvimento e ambiente de produção da 

instituição bancária.  

 

Deve ser demonstrado também que o sistema, além da geração de boletos com QRCOD PIX, opera as 

funções de consulta para verificação de pagamento e realização de baixas e permite a alteração do 

QRCOD gerado no caso de atualização de data e de valor ou outro dado permitido pela instituição 

bancária. 

 

O Sistema deverá estar integrado a pelo menos uma subadquirente do mercado do Sistema de 

pagamento por cartão de crédito/débito devidamente habilitada e autorizada a operar no mercado pelo 

Banco Central do Brasil. Deverá ser demonstrado a integração com a aplicação da subadquirente em um 

processo em que a impressão, pelo contribuinte, de um boleto de qualquer tributo no portal de serviços 

tributários do município possar dar a este contribuinte a opção de pagar por cartão de crédito e quando 

aceito remetê-lo para a aplicação do cartão de crédito onde a operação vai ser finalizada. 

 

9 - PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS E CESSÃO DE USO 

 

9.1. A empresa Contratada tem o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação completa dos 

sistemas/módulos com a disponibilização de seus técnicos durante toda a implantação dos sistemas na 

Prefeitura de Afrânip, período em que fará as capacitações, migração de dados, customização dos 

módulos deixando a Fazenda Pública Municipal plenamente habilitada a empreender sua missão de 
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controle e cobrança dos seus tributos e as áreas de Tesouraria e Recursos Humanos plenamente 

atendidas. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

10.1 - DO MUNICÍPIO: 

 

a) O Município se obriga a proporcionar à empresa vencedora, todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 

b) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

licitado, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

c) Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou ordem de 

compra. 

d) Fiscalizar a execução do objeto licitado através de sua unidade competente, podendo, em decorrência 

solicitar providência da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

e) O objeto da presente licitação não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 

todo ou em parte. 

f) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto licitado. 

g) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

h) Providenciar o pagamento à vista das notas fiscais/faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 

competente.  

 

10.2 - DA EMPRESA VENCEDORA 

 

a) Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem 

como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas. 

b) Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

c) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 

d) A empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento. 

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 

execução. 

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

g) Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo. 

 

11 - PROVA DE CONCEITO (DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA) 

 

O Licitante vencedor deverá em até 02 (dois) úteis, em dia de expediente normal, realizar prova de 

conceito com a demonstração do software ofertado, para comprovar para área técnica da Prefeitura 

Municipal de Afrânio/PE que a solução ofertada possui todas as funcionalidades previstas neste Termo de 

Referência do presente Edital Licitatório, possibilitando sua imediata instalação e funcionamento. 

A prova de conceito poderá ser acompanhada pelas demais empresas participantes em consonância com 

o princípio da publicidade. 

O resultado da análise será apresentado pela equipe de área técnica, no qual serão considerados como: 

I - CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos conforme 

especificações contidas no Termo de Referência; 

II - DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos 

conforme especificações comidas no Termo de Referência; 

A prova de conceito consistirá até 4h (quatro horas) de apresentação da solução ofertada, com banco de 

dados de teste do licitante e será custeado por ela. Durante a prova serão feitos questionamentos ao 

licitante permitindo a verificação dos requisitos constantes no Termo de Referência do edital de forma 

aleatória, a critério da área técnica do município. 
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Poderá ser solicitada, durante a prova de conceito, a demonstração de qualquer funcionalidade listada 

nas especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de Referência; 

O resultado da Prova de conceito deverá ser juntado aos autos do processo no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis pela equipe da área técnica designada pelo Município; 

Todos os custos relativos à Prova de conceito ficarão a cargo da licitante, a qual não terá direito a 

qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovada; 

A aprovação do Prova de conceito não exclui da Contratada a obrigação de implementar os demais 

requisitos técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, durante a prestação dos serviços. 

O LICITANTE será considerado reprovado se não comparecer para execução da prova na data e hora 

marcada ou se não atender todas as exigências. 

Em caso de desclassificação do LICITANTE cuja proposta foi vencedora, serão solicitadas PROVA 

OBJETIVA DE CONCEITO (POC) do LICITANTE segundo colocado e assim sucessivamente obedecido à 

ordem de classificação dos LICITANTES. 

 

12 - BANCO DE DADOS 

 

12.1. As informações constantes do banco de dados são de propriedade exclusiva da prefeitura municipal 

de Afrânio, não podendo ser sobre nenhuma hipótese serem utilizadas para outro fim que não os de 

interesse da Contratante, sob pena de responsabilidade civil e criminal sua disponibilização. 

 

12.2. O banco de dados deverá estar disponibilizado à Contratante a qualquer momento, sendo essa 

política de backup esclarecida tecnicamente quando da realização da apresentação dos sistemas feita 

conforme o item 10 – deste Termo de Referência. 

 

13- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO 

 

13.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data de sua assinatura pelo 

período de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, 

na forma do artigo 57, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

14- DO FORO  

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Afrânio/PE para dirimir quaisquer questionamentos em relação ao 

presente instrumento. 
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ANEXO I A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

2. OBJETO: Selecionar proposta para obtenção de prestação de serviços de implantação de solução 

tecnológica informatizada de gestão pública obrigatoriamente em ambiente web, totalmente integrada, que 

abranja ainda os serviços de licenciamento de software, suporte técnico, alterações legais, corretivas e 

evolutivas, destinada às unidades administrativas da gestão municipal.  

3. SETOR E SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Secretaria 

Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA: Conforme planilha abaixo.  

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. 

1 

A CESSÃO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE E COBRANÇA DAS RECEITAS PRÓPRIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA, ASSESSORIA NO 
PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DOS 
USUÁRIOS 

MÊS 12 

 

5. CONTEÚDO TÉCNICO REQUERIDO AOS MÓDULOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO: 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS QUE TODOS OS MÓDULOS DO SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO FAZENDÁRIA DEVEM ATENDER PARA SER FORNECIDOS À SECRETARIA 

DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO. 

 

VIII. Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de atendimento ao contribuinte) 

 

Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao 

contribuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal pelos 

servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para 

os demais módulos do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua aplicação realiza 

as seguintes tarefas: 

 

▪ Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento; 

▪ Emite de dos documentos fiscais de interesses do contribuinte, boletos, certidões, declarações, guias, 

termos e outros documentos; 

▪ Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou de 

todos de forma consolidada, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. 

Permitir que nesta mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado 

boleto de pagamento; 

▪ Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geração do crédito 

tributário e emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-las, 

copiá-las para geração de novas notas, emitir boleto gerado referente a uma determinada nota; 

▪ Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser realizadas 

todas as tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do IPTU, emissão de 2ª 

via do IPTU, alteração de dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvará de 

licença de obra e habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realização de desmembramento ou 

incorporação de lotes, geração de ITBI etc. 
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▪ Demonstrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e visíveis 

para o usuário. 

▪ Permitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado através 

do “Google Map” na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do sistema. 

▪ Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada possa 

ser visualizada no “Google Map” sem necessidade de sair da interface do sistema. 

▪ Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e 

tarifas cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam 

parte dos DAM de IPTU ou ISSQN; 

▪ Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de 

parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas 

as informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a 

critério do usuário; 

▪ Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e 

dívida ativa municipal; 

▪ Permitir a emissão de Alvarás; 

▪ Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros ocupantes 

de vias e logradouros públicos;  

▪ Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvará de Licença de Obras, com todas as 

informações relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o 

Cadastro Técnico permitindo receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em 

prédios ou terrenos urbanos. 

▪ Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as 

informações relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua 

propriedade, pagamentos realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas emitidas, etc; 

▪ Permitir a inscrição de débitos da dívida ativa tributária e não tributária decorrente de eventos não 

realizados no sistema; 

▪ Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 

circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de 

documentos inclusive, certidões. 

▪ Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, 

através de um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes. 

 

IX. Módulo de geração e manutenção dos Cadastros Imobiliário e Mobiliário 

 

Deverá conter informações de todo o cadastro imobiliário e mobiliário do município e das rotinas de 

cálculos do IPTU com emissão de carnês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie as tabelas de 

características dos imóveis, de acordo com a realidade do município. O programa de cálculo do IPTU seja 

confeccionado com as especificidades da prefeitura atendendo o Código Tributário Municipal. 

▪ O sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário permitindo adicionar 

atributos relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o cadastro 

técnico seja alterado sem a necessidade de mudança no código da aplicação.  

▪ O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados físicos e jurídicos dos 

imóveis sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, Contribuição 

de Melhoria) para os cálculos necessários. 

▪ O sistema deverá permitir cadastrar as pessoas físicas e jurídicas, seus documentos, e endereços para 

envio de correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade. 

▪ O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior,  lei que 

criou a denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial. 

▪ O sistema deverá permitir a segmentação dos logradouros ou cadastramento de seções para as faces 

de quadra, permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de serviços 

públicos e de equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da planta de 

valores (IPTU e ITBI) ou o fornecimento de informações para as áreas de planejamento urbano e controle 

ambiental. 

▪ O sistema deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face 

de quadra, guardando a memória das plantas por exercício. 

▪ O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente, 

decrescente, por quadra, por logradouro, por região, etc). 
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▪ O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua 

infraestrutura, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável 

técnico. 

▪ O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de 

infraestrutura além das quadras e lotes e dados do licenciamento. 

▪ O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações: 

m) Segmentos/Face de Logradouros 

n) Logradouros por Bairros 

o) Relação de Logradouros por Código e Nome 

p) Relação de Logradouros/Segmentos 

q) Inscrições por Logradouro 

r) Planta Genérica de valores por Face de Quadra 

s) Planta genérica de valores por bairro 

t) Relação de Loteamentos 

u) Preço por m2 do Terreno 

v) Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação 

sanitária, ou quais imóveis tem estrutura de taipa. 

w) Relação de Faces da Quadra 

x) Benfeitorias por Face de quadra 

 

▪ Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será 

aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas 

vezes para compor a informação solicitada. 

 

▪ O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos 

unitários de terrenos e construções. 

▪ O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do 

município, como por exemplo verificar todos os imóveis sem instalação sanitária. 

▪ O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, 

quadra, lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária. 

▪ O sistema deverá permitir o parcelamento de um lote em um ou vários lotes.  

▪ O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária. 

▪ O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito Negativo 

de Débito em relação a um imóvel. 

▪ O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os 

parâmetros para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento. 

▪ O sistema deverá permitir o cadastramento de coproprietários. 

▪ O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento:  

h) Relação de Parâmetros de Lançamento 

i) Estatística de Arrecadação de IPTU 

j) Emissão de Carnê de IPTU 

k) Relação de Imóveis por valor venal 

l) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU 

m) Relatório demonstrando quanto imóveis existe em cada bairro 

n) Relatório demonstrando quantidade de imóveis por e por tipo 

▪ O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa. 

▪ O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade. 

▪ O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade. 

▪ O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou 

verticais e edifícios. 

▪ O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2 de construção para cada ano e de acordo com o 

tipo de construção, mantendo-se histórico desse cadastro. 

▪ O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de moeda, 

se as parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado por parcela) 

de vários tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc. 

▪ O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações: 

g) Ficha do Cadastro Econômico 

h) Inscrições não Encerradas sem Lançamento 

i) Relação do Cadastro Econômico por Atividade 



Prefeitura Municipal de Afrânio 
Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos 

 

j) Arrecadação de ISS por Serviço 

k) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal 

l) Relação de Atividades Econômicas por Bairro 

 

Obs. Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não sendo 

aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas 

vezes para compor a informação solicitada. 

 

Ferramenta de Gerenciamento de Informações Geográficas (GIS) 

 

▪ O sistema deverá permitir a integração entre as informações tributárias e a cartografia municipal 

por meio de ferramenta de manipulação de informações geográficas (GIS). 

▪ A integração deverá ser realizada por meio de chaves de identificação inequívocas. 

▪ A ferramenta deverá permitir a inclusão, exclusão, edição, individual ou em massa, dos dados 

geográficos. 

▪ A ferramenta deverá funcionar com arquivos em ambiente local e virtual (arquivos em nuvem). 

▪ A ferramenta de manipulação dos dados poderá ser de código aberto ou licenciado, de 

funcionamento gratuito ou licença vitalícia permanente, adquirida pela contratada, que não gere ônus a 

qualquer tempo para o município. 

▪ Ferramentas de desenvolvimento próprio deverão utilizar arquivos de formato comercial, ou 

facilmente conversíveis para tal. 

▪ A ferramenta deverá apresentar bom desempenho na manipulação dos diversos arquivos 

simultaneamente 

▪ A ferramenta deverá ser compatível com a extensão dos arquivos da cartografia municipal, e 

atender aos seguintes formatos: 

c. Suporte aos padrões OGC ( WMS, WFS,WMC, WCS) 

d. Suporte a dados matriciais e vetoriais como: 

vii. TIFF 

viii. GeoTiff 

ix. ECW 

x. Shapefile 

xi. PostGIS 

xii. Geopackage 

 

▪ Eventual alteração, conversão ou edição de arquivos para pleno funcionamento da ferramenta são 

de responsabilidade da empresa contratada. 

▪ A integração entre as informações do sistema tributário e a ferramenta de informações 

geográficas deverá permitir a criação de mapas temáticos e análises espaciais do território municipal por 

meio de expressões lógicas. 

▪ A ferramenta deverá ser compatível com dados vetoriais, matriciais e imagens simultaneamente. 

▪ A ferramenta deverá: 

o Possuir acesso controlado por usuários e senhas individuais. 

o Permitir a realização de medições de distâncias e áreas. 

o Possuir funções de zoom-in, zoom-out e exibição panorâmica. 

o Permitir a atualização digital das feições. 

o Permitir o uso simultâneo sem limitação de usuários. 

▪ A empresa contratada deverá realizar capacitação dos servidores autorizados pela gestão 

municipal.  

 

X. Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais 

 

O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão tributária. 

Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às quais devem 

existir nesta área do sistema e serem demonstradas: 

▪ O sistema deve permitir parametrização de tabelas de valores e a preparação do lançamento em 

massa de tributos (IPTU); 

▪ Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas; 

▪ Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos 

▪ Permitir o processamento de arquivos de retornos de pagamentos gerados por instituições financeiras 

e agentes bancários; 
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▪ Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de DAFs de 

empresas optantes pelo SUPERSIMPLES, possibilitando recepcionar estes pagamentos para controle do 

sistema; 

▪ O sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançamento do IPTU de cada imóvel com as 

informações relativas a cálculo demonstrando alíquotas, valores de m2 de terreno e edificação, área do 

lote e construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo. 

▪ O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores; 

▪ O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão definidos 

pelo usuário a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribuintes com valores acima de 

R$ 5.000,00. 

▪ Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios: 

h) Relação de valores pagos por período; 

i) Relação de valores pagos por tributo e por período; 

j) Relação de valores pagos por agente arrecadador; 

k) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados) 

l) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período; 

m) Relação de inadimplentes; 

n) Relação de inadimplentes por tributo; 

▪ O sistema deve gerar gráfico demonstrando o seguinte: 

e) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês; 

f) Gráfico da arrecadação por tributo 

g) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa 

h) Resumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período 

 

XI.Módulo de gerenciamento do ISSQN e das informações geradas pela Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e) 

 

Este módulo deverá permitir que as empresas e os contribuintes do ISS, realizem on-line a geração e 

emissão da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL ELETRONICA AVULSA, a 

Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da Legislação Tributária Municipal, 

apurando automaticamente o valor a ser recolhido à Prefeitura, bem como a realização de atividades em 

cumprimento a outras obrigações tributárias acessórias.  

 

Também deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários 

realizarem a sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento de 

arrecadação padrão FEBRABAN. O Sistema deve: 

▪ Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributários e dos contadores, através senha 

previamente cadastrada e controlada pelo administrador do sistema; 

▪ Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar as empresas para as quais este trabalha 

onde o mesmo possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes; 

▪ Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado; 

▪ Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empresas não emitentes de notas fiscais através 

de contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das contas 

definidas no plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas; 

▪ No caso dos bancos, permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digital o qual será 

processado pelo usuário através do sistema, eliminando a necessidade de lançar individualmente cada 

receita. 

▪ Permitir às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realizar o 

lançamento ao longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do 

usuário; 

▪ Ser configurado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados previamente 

definida para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos, construtoras, 

cartórios, escolas, etc); 

▪ Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada; 

▪ Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada; 

▪ Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de correção de declaração já 

fechada; 

▪ Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de 

relatórios; 

▪ Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos; 
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▪ Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua senha de acesso; 

▪ Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributária municipal inclusive o regulamento do 

ISS eletrônico;  

▪ Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica tenha seu histórico discriminado por itens com os 

respectivos valores unitários ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de outro tipo 

de histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota; 

▪ Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes optantes 

ou não pelo supersimples, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de previsão 

legal. 

▪ Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas 

emitidas por empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar 

informações que já consta da base de dados. 

▪ Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus prestadores 

de serviço; 

▪ Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro 

eletrônico). 

▪ Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema possam 

utilizá-las em suas aplicações próprias; 

▪ Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS–RPS, com numeração 

controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas; 

▪ Permitir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS enviados pelas empresas e 

processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS. 

▪ Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS–RPS, através de webservices, 

permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas; 

▪ Possibilitar que a prefeitura possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados pelos 

prestadores e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar 

informações cadastrais de contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em 

rotinas de apoio à inteligência fiscal. 

▪ Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as microempresas, EPP 

e empresas vinculadas ao Simples Nacional. 

▪ Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na página de 

serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário; 

▪ Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível para a 

mesma a possibilidade de emitir o boleto de pagamento; 

▪ O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas as 

atividades realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas 

declarantes de receitas (bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o 

administrador do sistema possa gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações, 

verificar o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança de 

legislação, novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outras informações de 

interesse da fazenda municipal (Serviços de Inteligência Fiscal). 

▪ O sistema deve permitir que seja realizado o encerramento em massa de declarações de forma 

automática (por agendamento) ou por ação de usuário. 

 

O sistema deve permitir a realização das seguintes consultas em tabelas de dados ou relatórios: 

 

• Consulta empresas que não declararam na competência permitindo a notificação das mesmas 

através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 

• Consulta empresas que realizaram declaração e não fizeram o fechamento, permitindo a 

notificação das mesmas através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 

• Consulta empresas que realizaram declarações, fecharam e não quitaram 

• Relação de empresas com notas fiscais em aberto para substitutos tributários 

• Quadro geral de declarações geradas por empresas que utilizam nfs-e 

• Quadro geral de DMS geradas por declarantes ou substitutos tributários 

• Relação de declaração quitadas 

• Resumo geral das declarações 

• Relação de empresa tomadoras de serviço de fora do município 

• Declarações por data de encerramento 

• Relatório de declarações do prestador da competência 

• Relatório de empresas que declararam uma determinada competência 
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• Relatório de empresas que não declararam 

• Relatório empresas que quitaram a declaração 

• Relatório de empresas que não quitaram a declaração 

• Relatório dos recolhimentos gerados por serviços prestados e tomados 

• Relatório empresas de tributação normal que não pagaram o iss próprio e/ou retido 

• Relatório de empresas do simples que não pagaram o iss próprio 

• Relatório empresas que estão escriturando sem movimento 

 

XII. Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras 

 

A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras deverá ser operacionalizado em módulo próprio 

pelos bancos, instituições e assemelhados com as seguintes características: 

 

• Este módulo deve permitir que os bancos e as instituições financeiras autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil, e que utilizem o Plano de Contas Cosif possam realizar a sua Declaração de acordo com 

a documentação constante do Modelo Conceitual definido pela ASBRASF no Manual da Declaração das 

Instituições Financeiras versão 3.1. 

 

• A Aplicativo deve permitir que a instituição financeira envie mensalmente a sua declaração e todos 

os demais documentos no manual: Plano de Contas, tabela de tarifas, Tabela de Identificação de outros 

produtos e serviços, Balancetes Mensais, Tabela de Serviços de Remuneração Variável, Demonstrativo 

das Partidas dos Lançamentos Contábeis, Plano Geral de Contas Comentado. 

 

• Após o envio o sistema deve permitir a verificação pelo banco do recebimento pelo sistema dos 

arquivos enviados ou gerar protocolo de entrega. 

 

• O sistema deverá validar os arquivos recebidos e retornar para o usuário resultado da crítica 

realizada sobre os dados enviados, notificando o usuário de eventuais erros existentes nos arquivos, a 

forma de correção ou de reprocessamento.  

 

• Havendo recebido os arquivos sem erro o sistema deverá gerar o boleto referente ao valor do 

ISSQN Declarado, com o prazo regulamentar para pagamento e se o processamento for realizado após o 

prazo regular, o boleto deverá ser gerado com os encargos moratórios definidos no regulamento.  

 

• Todos os da aplicação serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e serem 

integrados às demais áreas da aplicação.  

 

• A aplicação deve preservar a segurança das informações garantindo o acesso seguro dos 

servidores municipais e funcionários das instituições bancárias através de senha própria e intransferível.  

 

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas: 

 

• A primeira área é destinada aos bancos e instituições financeiras e será utilizado para o envio dos 

arquivos de dados das declarações e demais peças indicadas no Manual da Desif. Nesta área deverá 

constar também as funcionalidades para que estas instituições possam fazer a declaração de serviços 

tomados quando a legislação as definir como substitutos tributários; 

•  A segunda área destina-se aos servidores da Prefeitura (fiscais, auditores e outras autoridades 

tributárias) e deverá todas as funcionalidades necessárias à gestão das informações prestadas pelos 

bancos e instituições financeiras tais como: listas de arquivos enviados, acesso aos dados dos arquivos 

enviados, geração de relatórios, tabelas e gráficos além cruzamentos e dados visando estabelecer 

auditorias, gerar indicadores sonegação, elisão e outras irregularidades fiscais.  

• Também na área de gerenciamento deverá ser possível gerar notificações e envio e recebimento 

de mensagens visando estabelecer o relacionamento entre o fisco e as instituições financeiras no âmbito 

do gerenciamento das obrigações fiscais.  

 

XIII.  Módulo de Administração da Dívida Ativa 

 

O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município, seja 

qual for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada exercício. Possa 

trocar informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na prefeitura e em 
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cobrança. 

▪ O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa. 

▪ O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de valor 

inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo: 

e) Exercício 

f) Índice de atualização 

g) Taxa de juros 

h) Percentuais de multa 

▪ O sistema deverá demonstrar a parametrização da Dívida Ativa, inscrição no Livro dos contribuintes 

em débito, a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa. 

▪ O sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa do 

contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário. 

▪ Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município. 

▪ Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do Município. 

▪ Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou 

Negativa, taxa de serviço a ser cobrado, visualização de débitos. 

▪ Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para execução 

fiscal. 

▪ O sistema deverá ter aplicativo para gerar petição para abertura do processo de execução. 

▪ O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contribuintes a serem executados. 

▪ Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito. 

▪ Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados. 

▪ Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 

▪ Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos em 

relação à Mobiliário e Imobiliário. 

▪ Deverá emitir relatório de Parcelamento 

▪ Deverá emitir relatório de processos selecionados para de Execução Fiscal 

▪ Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal 

▪ Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos. 

▪ Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa. 

▪ Aplicativo para emissão de carta cobrança amigável contendo descritivo da composição da dívida, 

boleto bancário no valor agregado da dívida, incluindo multa e juros para pagamento. 

▪ Maiores créditos em Dívida Ativa 

▪ Maiores devedores inscritos em Dívida Ativa 

▪ Relação de inadimplentes 

▪ Dívida por Tipo de Tributo  

▪ Relação da dívida por classificação 

▪ Relação de petições enviadas à procuradoria 

▪ Relação de débitos por valor 

▪ Relação de execuções 

▪ Relação de lançamento não executados 

▪ Relação de notificações realizadas 

▪ Dívida inscrita por tributo 

▪ Dívida cancelada 

▪ Relação da dívida paga 

▪ Extrato da Dívida Ativa por localização cartográfica (referente a IPTU) 

 

O sistema deverá gerar estatísticas relativas a: 

 

▪ Dívida ativa consolidada por faixa de valores  

▪ Dívida consolidada por exercício 

▪ Estatísticas dos parcelamentos 

▪ Relação de inscrições inativas devedoras 

 

 

XIV. Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal 

 

A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utilizada pela Procuradoria Fiscal do 

Município. Nesta área deverão ser disponibilizadas a seguintes funcionalidades: 

 



Prefeitura Municipal de Afrânio 
Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos 

 

▪  Possibilitar a geração de processos administrativos de cobrança da Dívida Ativa a partir das Certidões 

de Inscrição geradas na área de administração da dívida ativa; 

▪ Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da administração 

tributária, registrando os despachos em cada unidade por onde passar; 

▪ Permitir a geração da Petição Inicial para processos a serem enviados para a justiça; 

▪ Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e juízes para composição do documento peticional; 

▪ Permitir geração de Notificação para o contribuinte; 

▪ Permitir carta de cobrança para os contribuintes com texto formatado a critério do usuário. 

 

O sistema deverá gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

 

• Relatório de valores de sucumbência 

• Relação de processos despachados pela procuradoria 

• Relatório de pagamentos em processos de cobrança 

• Relação de processos consolidados 

• Estatísticas de processos demonstrando valores por tributo e por situação (ajuizados, cancelados, 

etc.) 

 

VIII - Módulo de Segurança e Controles de Acessos  

 

A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da política de segurança. Os requisitos a serem 

avaliados são os seguintes: 

▪ Cadastro de Usuários do sistema; 

▪ Possibilidade de ativação e desativação do usuário a critério do administrador; 

▪ Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usuário por área ou funções específicas do 

sistema; 

▪ Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora 

tarefa executada e dados modificados; 

▪ Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a url do sistema estejam sempre 

criptografados; 

▪ Todas as aplicações devem utilizar “SSL” (protocolo de segurança que criptografa todos os dados 

trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o 

objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração 

municipal. 

 

A geração de logs de atividades no Sistema deverá permitir a geração de relatórios de controle de 

atividades tanto das atividades internas quanto das atividades do atendimento online pelo portal de 

serviços tributários. 

 

Deve o Sistema gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

 

8. Quantidade de atendimentos online realizados por atendente de cada órgão  

9. Quantidade de atendimento online em andamento  

10. Quantidade de atendimento online pendentes cujo atendimento não foi iniciado 

11. Tempo decorrido entre a abertura de uma requisição e o inicio do atendimento 

12. Atendimentos internos realizados por usuário e por período 

13. Atendimento interno realizados em cada órgão de pôr usuário 

14. Usuários logados no sistema 

 

 

IX - Módulo dos Serviços de Fiscalização: 

 

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes 

operações/tarefas: 

 

Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma que 

os fiscais ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de 

dados integrada do município realizando assim suas atividades fins; 

A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 

identificação institucional; 
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A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as 

penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades 

pecuniárias possam ser calculadas pelo sistema; 

A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar 

durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios; 

A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização; 

Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar; 

Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessários à notificação 

do contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório; 

O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização; 

O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização; 

O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal;  

Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal; 

Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 

Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras 

receitas gerenciadas pelo sistema; 

Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para indicação 

dos contribuintes a serem fiscalizados; 

Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético; 

Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais; 

 

FISCALIZAÇÃO URBANA:  

 

Em relação as atividades de Fiscalização Urbana o sistema deverá permitir a realização das seguintes 

ações: 

 

• Cadastramento de fiscais 

• Cadastramento do zoneamento 

• Cadastramento do Sistema Viário 

• Notificação por irregularidade da legislação de posturas urbanas 

• Geração de Auto de Infração 

• Relatório de Andamento 

• Geração de Auto de Interdição 

• Geração de Auto de Embargo 

• Encerramento de Notificação 

• Cancelamento de Notificação 

 

Devem ser gerados pelo menos os seguintes relatórios: 

• Relatório das notificações. 

• Relatório dos autos de infrações. 

• Relatório dos autos de interdições ou embargo. 

• Relatório das notificações encerradas. 

• Relatório das notificações canceladas. 

 

 

X - Módulo do Portal Tributário (website de serviços) 

 

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributários para cidadão e empresas. 

A concepção desta página é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada.  

Deve ser mostrada uma página que contenha pelo menos os seguintes serviços: 

 

• Permitir a emissão de 2ª. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU, ISS, ITBI 

ou a qualquer outro tributo a critério da Prefeitura; 

• Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos; 

• Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal 

eletrônica e declaração mensal de serviços; 

• O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na área de atendimento ao 

contribuinte ou área de gerenciamento do ISS em tempo real; 

• Gerar Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas físicas e jurídicas; 
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• Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas; 

• Gerar a Guia de ITBI a partir da consulta de código de validação desde que o tributo já tenha sido 

recolhido; 

• Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento; 

• Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais; 

• Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa; 

• Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias; 

• Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS anual; 

• Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS 

 

XI -  Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha (Domicílio Fiscal 

Eletrônico) 

 

O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forma segura em uma área que 

doravante será o seu Domicílio Fiscal Eletrônico, com acesso através de senha nos quais deverá constar 

as seguintes características: 

 

• O cadastro possa ser feito de forma autônoma pelo interessado; 

• Que ao se cadastrar o mesmo receba uma senha de acesso pelo e-mail por ele informado; 

• Que no primeiro acesso realizado seja enviado um código através de SMS para o telefone 

informado no cadastro o qual deverá ser informado nesse primeiro acesso com o fim de validar a 

informação prestada;   

 

A área acessada com senha deverá permitir pelo menos a realização das seguintes tarefas: 

 

• Obtenção de extrato de débitos do contribuinte, podendo este gerar boletos desses débitos de 

forma individualizada ou consolidada; 

• Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município; 

• Acesso a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações cadastradas; 

• Obtenção de todos os documentos gerados no acesso livre: 2ª vias, certidões, guias de ITBI, 

Alvarás, etc.; 

• Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa ou judicial; 

• Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar ciência 

de notificações realizadas no âmbito do processo; 

• Acesso a notificações, comunicações e outras informações enviadas pelo fisco Municipal 

• Outros serviços que o Município desejar  

 

A área acessada por senha deve permitir a realização do Serviço Especial de Requisição Eletrônica 

de Atendimento. Este serviço deverá realizar da seguinte forma: 

 

• Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar 

disponíveis na área da requisição; 

• A aplicação deve permitir parametrizar o serviço, definindo a forma como será realizado, 

documentos a serem anexados, pré-requisitos e instruções a serem seguidas pelo cidadão; 

• No formulário da Requisição de serviço o cidadão poderá digitar livremente o texto do seu 

requerimento; 

• A aplicação deverá permitir anexar documentos digitalizados à requisição; 

• A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário responsável 

por realizar o atendimento; 

• A aplicação deverá permitir imprimir o formulário de requisição onde constará o seu número; 

• A aplicação deverá permitir a transformação da requisição em processo administrativo a ser 

tramitado pelo sistema de protocolo, devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo; 

• A aplicação deverá disponibilizar para o contribuinte: listas de requisições realizadas e consultas 

de requisições 

• Internamente, a aplicação deverá ter uma área destinada à administração das requisições o qual 

deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos; 

 

XII - Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB 

 

Este módulo dever permitir a integração do Sistema com os cartórios de protesto de títulos para geração 
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de protesto eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTOS DE TÍTUOS 

DO BRASIL - IEPTB.  

 

A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com o sistema 

de cobrança é o WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando a documentação e especificação 

fornecida pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e receber as notificações de retorno 

geradas pelo cartório. 

 

O Sistema deverá permitir os seguintes controles: 

 

• Possuir área específica para a geração dos lotes de cobrança; 

• Permitir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a definir data limite para a 

remessa através do webservice; 

• Realizar automaticamente a remessas dos lotes de cobrança na data agendada sem a necessidade 

de intervenção dos usuários; 

• Receber as notificações enviadas pelos cartórios quanto a recebimento, validação, cancelamento, 

pagamento e outros; 

• Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de 

processamento das cobranças os mesmos sejam alterados, cancelados, negociados, pagos 

inadvertidamente pelos usuários; 

• Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle interno; 

 

XIII - Integração com a Junta Comercial  

 

O sistema deverá integrar-se ao Sistema da Junta Comercial de Pernambuco – JUCEP para receber de 

forma automática os processos de abertura, alteração e cancelamento de empresas. O Sistema deverá 

permitir pelos menos as seguintes atividades: 

 

• Integrar-se ao sistema da JUCEP através de Webservice; 

• Receber através do Webservice os dados das novas empresas e inserir esses dados como um novo 

cadastro na base de dados do Cadastro Econômico, tomando as informações das empresas, dos sócios, 

das atividades (CNAES) e outros que esteja definido no protocolo de comunicação do webservice; 

• Realizar a atualização de dados de empresas existentes quando se tratar de alteração contratual 

enviada pela JUCEP. 

 

XIV  - Módulo de Administração do Simples Nacional 

 

Para cumprir o objetivo de recepcionar, tratar e processar os dados enviados pela Secretaria da Fazenda 

Nacional este módulo deve dispor de conteúdo operacional com as seguintes características: 

 

Recepção de Arquivos 

 

Em interface própria os arquivos devem ser recebidos e gravados na base de dados do Município, 

permitindo-se que possa ser consultado por ordem cronológica de recepção e de processamento e que o 

status de processado possa ser também visualizado bem como o usuário que processou. Deve ser 

recepcionados os seguintes arquivos: 

 

• DAF607 

• ARQUIVO DE PERÍODOS 

• ARQUIVO DE PER E PERMEI 

• ARQUIVO DE EVE E EVEMEI 

• PGDAS 

• PGDAS-D 

• DASSENDAS 

• DASCOBRANÇA 

• ARQUIVO DE PARCELAMENTO 

• ARQUIVO DE COMPENSAÇÃO 

• ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 

Em relação aos arquivos do PGDAS, PGDAS-D, DASSENDAS E DASCOBRANÇA o fornecedor tem que 
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demonstrar que disponibiliza para o Município a base de dados nacional desses arquivos relativo a pelo 

menos os últimos 5 (cinco) exercícios. 

 

O sistema deverá ser capaz de gerar Arquivo de Indeferimento para ser enviado à Receita Federal 

para a baixa do Simples Nacional de empresas com pendências no Município e, também o arquivo de 

Mensagem em Lote, para notificação automática de empresas pela Receita Federal. 

 

Processamento da Inscrição em Dívida Ativa dos registros enviados pela Receita Federal 

 

O Aplicativo deve processar o ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA analisar as informações, 

realizar a inscrição dos créditos no Livro da Dívida Ativa do exercício gerando todas as informações 

relativas formalização da inscrição. Os encargos moratórios devem ser configurados para atendimento à 

legislação federal em relação a esses créditos.  

 

Análise de inconsistências entre as informações prestadas à Receita Federal e à Prefeitura: 

 

O sistema deverá ser capaz de analisar e identificar inconsistências entre as informações prestadas à 

Receita Federal RFB e à Prefeitura nos seguintes aspectos: 

 

• Falta de declaração de competências à RFB havendo emitido notas no sistema da prefeitura; 

• Falta de pagamento de competências havendo declarado à RFB; 

• Faturamento acima do limite e sublimite para enquadramento como empresa do Simples Nacional 

e nesse caso lançando o crédito da diferença em favor da Prefeitura; 

• Divergência entre o valor faturado de notas e o valor declarado á RFB; 

 

Geração de restrições a partir da leitura e processamento dos arquivos 

 

O sistema deverá ser capaz de, a partir da leitura e processamentos dos arquivos da Receita Federal, 

gerar restrições ou notificar as empresas das seguintes inconsistências: 

 

• Empresa ultrapassou o sublimite; 

• Recolhimento de competência com valor diferente do valor de notas emitidas na competência; 

• Empresa desenquadrada do Simples Nacional; 

• Empresa cadastrada na Prefeitura como do simples e não pertencente ao simples na RFB; 

• Empresas inadimplentes na Receita Federal e sem parcelamento de débito ativo. 

 

Relatórios e Consultas 

 

O Sistema deverá possibilitar a geração de relatórios analíticos e sintéticos com posições sobre os as 

diversas situações com os quais a prefeitura possa realizar o planejamento das auditorias, realizar 

campanhas de regularização e melhorar o perfil de arrecadação. 

 

XV - Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de “Web Service”: 

 

A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se com 

os sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web Services 

realizando os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais Eletrônicas 

com a utilização desta tecnologia. 

 

O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários e 

Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao “Protocolo de Cooperação 

ENAT Nº 01/2006/ III ENAT”, que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).  

 

Arquitetura da Solução Web Services 

 

O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados utilizando a tecnologias de 

webservice para a troca de informações entre este e o sistema e outros sistemas a exemplo da Nota 

Fiscal Eletrônicas cujo webservice deve permitir que as empresas possam enviar pacotes de RPS (Recibo 

Provisório de Serviço) para serem convertidos em notas em tempo real.  
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Deverá ser demonstrado que a aplicação possui API para as seguintes finalidades: 

 API de integração com sistemas que requisitam consulta de dados de contribuintes 

 API de integração com sistemas de Cadastro Técnico 

 API de integração com Aplicativos que imprimem boletos de IPTU 

 API de integração com Sistemas que gera abertura de empresa no município e libera 

 API que gera integração com Sistema Contábil para disponibilidade de mapa de diário de 

arrecadação 

 

Também deve ser demonstrado a integração com via webservice para as seguintes instituições: 

 

• Integração com o sistema de Junta Comercial do Estado de Pernambuco 

• Integração com o sistema do Instituto de Estutos de Protestos de Títulos do Brasil 

 

XVI - Integração com o sistema PIX de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito 

 

O SISTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede bancário e permitindo a 

geração de QRCOD PIX de arrecadação.  

A empresa deve demonstrar que o sistema opera com essa API, utilizando os certificados de segurança, 

chaves de autenticação e outros meios de homologação exigidos pela instituição bancária para garantir o 

acesso seguro do sistema tributário ao ambiente de desenvolvimento e ambiente de produção da 

instituição bancária.  

 

Deve ser demonstrado também que o sistema, além da geração de boletos com QRCOD PIX, opera as 

funções de consulta para verificação de pagamento e realização de baixas e permite a alteração do 

QRCOD gerado no caso de atualização de data e de valor ou outro dado permitido pela instituição 

bancária. 

 

O Sistema deverá estar integrado a pelo menos uma subadquirente do mercado do Sistema de 

pagamento por cartão de crédito/débito devidamente habilitada e autorizada a operar no mercado pelo 

Banco Central do Brasil. Deverá ser demonstrado a integração com a aplicação da subadquirente em um 

processo em que a impressão, pelo contribuinte, de um boleto de qualquer tributo no portal de serviços 

tributários do município possar dar a este contribuinte a opção de pagar por cartão de crédito e quando 

aceito remetê-lo para a aplicação do cartão de crédito onde a operação vai ser finalizada. 

 

6. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 – A contratação do serviço descrito no objeto deste Estudo Técnico justifica-se pela necessidade da 

prestação de serviços ser imprescindível para o funcionamento da máquina pública em serviços e em 

arrecadação, através da emissão de tributos municipais, bem como sistema  indispensável para a 

prestação e manutenção das ações do poder público, tais como: emissão de certidão negativa referende 

a débitos fiscais, emissão de alvará municipal de funcionamento, Certidão de imóveis dentre outros. 

7. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Econômica/Social/Técnica) Resultados 

Pretendidos: 

7.1 – A análise de viabilidade e necessidade da contratação Na Administração Pública buscamos os melhores 

preços ou as melhores oportunidades, no qual os serviços solicitados sejam também de qualidade para a 

realização e os resultados dos nossos serviços.  

8. NORMATIVOS E DEMAIS FONTES QUE EMBASARAM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

7.1 – Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

7.2 – Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

7.3 – Decreto 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 
A empresa .................................., inscrita no CNPJ nº .................... , com sede na Rua/Av. 

...................................., abaixo assinada por seu representante legal, propõe a este Município 

a prestação dos serviços do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 

comercial, nas seguintes condições: 

Item Especificação Qdt Und V.unitário Valor Total 

    R$ R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e 

outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 

transporte, montagem, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
 

Validade da proposta: 

Prazo de entrega do objeto: 

 
Dados: 
Nome para contato: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato e envio da Nota de Empenho: 

 

 
 

  EM, DE DE 2023. 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .................................. , PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 
............................... 

(DATA) 

 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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1. DO OBJETO. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

 

 

 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......,    na   cidade    de _/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 
 

 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
 

 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, prestador(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL. : ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 

8.250/2014 e 9.488/2018 e na Lei nº 8.666, de 1993; 

 

3.2. A adesão à Ata somente poderá ser autorizada pelo órgão gerenciador, devendo o órgão não 

participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada no prazo legal de até 90 (noventa) dias 

após a referida autorização, observado o prazo de vigência da ata e em conformidade com o art. 

22, § 1.º e § 6.º do Decreto 7.892/2013, alterado pelos Decretos 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

3.3. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas; 

 

3.4. Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 /2022. 
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órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos deste ato convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços; não podendo exceder na sua totalidade ao dobro 

do quantitativo de cada item e/ou lote registrado na ata para o órgão gerenciador e/ou 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 

conforme artigo 22, inciso § 4.º do Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 

8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

3.5. Todo órgão, antes de contratar com o prestador registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 

22 do Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

4. VALIDADE DA ATA.  
 

4.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  
 

5.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual   redução   dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es). 

 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
5.4.O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1.   A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
5.7.O REGISTRO DO PRESTADOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
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6. DAS PENALIDADES. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.8.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.9.O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do prestador dos serviços. 
 

 

6.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
6.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
6.3.O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do prestador. 

 

 

7.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

 
7.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2023. 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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CONTRATO N°_ /2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

PESADA QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICÍPIO DE AFRÂNIO E A EMPRESA 

  , CONFORME 

PREGÃO Nº xxxxxxxx/2023. 

 

O Município de Afrânio-PE, através da Secretaria de Administração, Finanças e 

Planejamento, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Sete de 

Setembro,Nº139 Centro – Afrânio – PE – CEP 56360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx,  neste  ato  representado  por  seu  Secretário  Municipal  de  ,  o  

Sr. 

   , brasileiro, divorciado, fisioterapeuta, inscrito no CPF/MF 

sob o nº  ,  portador  da  Cédula  de Identidade nº  SSP , 

residente e domiciliado na Cidade de Afrânio-PE, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE  e do outro lado  a empresa  , pessoa jurídica de direito privado, 

com 
sede  na  n.º      ,  ,   na  cidade  de  ,   inscrita  no   CNPJ/MF   sob   o n.º 

  ,   neste   ato   representado   por        ,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o   n.º 

  ,  residente  e  domiciliado  na   cidade  de  , de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, Decreto 

Municipal nº 225 de 27 de outubro de 2011, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto 8.538/2015 e o resultado do 

Processo Licitatório xxxxxx/2023, Pregão Eletrônico n.º xxxxxxxxxxxx/2023, com 

abertura em xx/xx/2022, homologado em / / , têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

Constitui objeto do presente contratação de empresa especializada, na confecção e 

instalação de persianas, destinados atender às demandas da Prefeitura Municipal de 

Afrânio-PE, através da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, conforme 

solicitação expressa da mesma. 

 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

  01      

02      

03      

TOTAL R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA ENTREGA DO PRODUTO 

 

2.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser entregue, mediante a expedição de ordem de 

serviços pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de XX (XX) dias 

a contar da data do recebimento da respectiva solicitação, no Município de Afrânio – PE, 

precisamente na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,  a partir da assinatura do 

contrato e/ou emissão do empenho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor global para a prestação dos serviços, objeto deste contrato é de R$    (  ). 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2022. 
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3.2 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de: Anexo I. 

 

3.3 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente a entrega do 

produto, devidamente atestada pelo funcionário responsável da Secretaria de Administração, 

Finanças e Planejamento. O recibo comprovante da emissão deverá ser encaminhado ao Setor 

Financeiro da Prefeitura Municipal de Afrânio, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.4 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 

mensal. 

 

3.5 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 

Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de 

Afrânio, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, § 3º; 
II – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

III – Certidão de Regularidade com o FGTS. 

IV - Certidão de Regularidade quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 

pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
V – Certidão de Regularidade de débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

do(a) Contratado(a). 

3.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim 

apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

3.8.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
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Unidade Gestora: 0220 

Programa Atividade: 04.122.0401.2805.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Ficha: 054 

Fonte: 01 – Recurso Próprio 

           

 

Nota de Empenho n.º    
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

5.1 - O contrato terá vigência 12(doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade  

das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS 

 

6.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por 

cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, 

devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 

(três) dias a contar do recebimento da notificação. 

 

6.2 2 – A  CONTRATADA  ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco  décimo por 

cento) ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste 

edital, ou  pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

 

6.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela 

PMA- PE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser 

aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre elas, 

carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos 

sociais. 

 

7.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha 

a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos fornecimentos, objeto deste 

contrato. 

 

7.3 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, 

verificados em decorrência dos fornecimentos objeto deste contrato. 

 

7.4 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos fornecimentos, não 

sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 

cessantes. 

 

7.5 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento objeto 

deste contrato. 

 

7.6 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolva independente de solicitação. 
 

7.7 – Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de 

atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

 

7.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
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7.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer impedimento dos fornecimentos. 

 

7.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 

serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamações trabalhistas. 

 

7.12 - Proceder o fornecimento do produto, de acordo com sua proposta e, com as normas e 

condições previstas no Edital de Pregão Presencial nº xxxxxx/2022 e anexos, inclusive 

com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 

criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

 

7.13 – À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos 

limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

Terceira deste instrumento. 
 

8.2 – Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 

fiscalização dos fornecimentos ora pactuados. 

 

8.3 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
9.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 

Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais 

e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando 

facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas 

previstas no art. 87, da Lei supra referida. 

 
9.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste 

Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

 

9.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de 

qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por 

via postal, com prova de recebimento, e ainda: 

 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação  unilateral,  espontânea, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação 

ou indenização; 

 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de

 aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
b.1 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato; 

b.2- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 

b.3 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, 

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

 

9.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, 

desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e 

que tornem impossível o fornecimento do veículo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 



Prefeitura Municipal de Afrânio 
Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos 

 

 
10.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, 

sofrer as seguintes sanções: 

 
I – Advertência por escrito; 

II – Multa de 0,01% sobre o valor dos fornecimentos, por dia de atraso na execução, sem 

justa causa dos fornecimentos; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Afrânio, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 – O fornecimento constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou comissão de 

servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 

doravante denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

 
11.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 

de providências. 
II – acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

III – encaminhar à Secretaria da Fazenda Municipal os documentos que relacionem as 

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento; 
 

11.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

11.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato serão efetuados por 

  , Mat.  ,  por  intermédio  de Portaria nº  , 

de acordo com o que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 

vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma 

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 

 
12.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 

porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer 

cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos fornecimentos 

efetivamente realizados. 

 
12.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 

todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

 

12.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações 

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

 

12.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 

vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de 

acidente de trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Afrânio, Estado de Pernambuco, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente 

Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 

configure. 

 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais 

efeitos. 

 
 

Afrânio,  de   de 2023. 

 

 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

 [inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________ 

CPF/MF N°: 

___________________________ 

CPF/MF N°: 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o nº , por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)    , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº e inscrito no 

 

C.P.F. sob o nº _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 

criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 

 

 

  EM, DE DE 2023. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa , inscrita no C.N.P.J sob o nº , por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade nº e inscrito 

no 

 

C.P.F. sob o nº DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) 

ou pela Coordenadoria Geral de Licitações da Prefeitura Municipal de Afrânio, como: laudos 

técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo 

licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 

 

 

 
........, ......... DE ...................... DE 2023. 

 

 

 

 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 

 

Para   fins   de   participação   na   Licitação   do   Pregão   Eletrônico    021/2023,    a 

empresa _, inscrita no C.N.P.J sob o nº , por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ,portador 
(a) da Carteira de Identidade nº e inscrito no C.P.F. sob o nº 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a 

Instrução Normativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 

 

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização 

pelos órgãos responsáveis. 

 

  , de de 2023. 

 

 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J Nº 

Assinatura do representante legal 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

ANEXO VIII – DECLARAÇAO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE AMBIETAL - MODELO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 

 

 
A   empresa , CNPJ , aceita 

reduzir o preço dos itens abaixo ao valor da proposta da empresa licitante mais bem classificada 

no Pregão Eletrônico/SRP n.º 020/2023, e assim solicita sua inclusão no cadastro de reserva da 

Ata de Registro de Preços, conforme disciplinado no item 26 – DO CADASTRO RESERVA deste 

Edital. 

 
ITEM VENCEDOR VALOR 

   

 
Petrolina - PE,         de de 2023. 

 

Ass:    
 

Nome  

Cargo  

CPF . . -      
Razão Social 

CNPJ ................ /      

ANEXO IX – “MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA NA  ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - DECLARAÇÃO DE REDUÇÃO DE PREÇOS” 


